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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011 

Edital Nº 130/2011 
 

Em cumprimento às determinações do Senhor GABRIEL JORGE SAMAHA  – Prefeito do 
Município de Piraquara – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria  
nº 7053/2011 de 12 de agosto de 2011, 

RESOLVE: 
 

TORNAR PÚBLICO  a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, 
Provas Práticas e Provas de Títulos, para provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a ser cria-
dos durante o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Piraquara, nos 
termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 
 1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos        

abaixo relacionados: 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  -  CARREIRA DE GESTOR PÚBLICO   - CARGO: GESTOR PÚBLICO 

Função  Vagas  Vagas  
PNE* Remuneração Carga 

horária  
Escolaridade/Requisitos  

ADMINISTRADOR CR  1.648,85 40 Ensino superior em administração e 
registro no conselho respectivo. 

ANALISTA DE SISTEMAS 01  1.648,85 40 
Ensino superior em Ciência da Compu-
tação, Análise de Sistemas, Informáti-
ca ou Engenharia da Computação. 

ARQUITETO CR  1.648,85 40 
Ensino superior em arquitetura e urba-
nismo e registro no conselho respecti-
vo. 

ASSISTENTE SOCIAL CR  1.648,85 30 Ensino superior em serviço social e 
registro no conselho respectivo. 

CONTADOR 01  1.648,85 40 Ensino superior em ciências contábeis 
e registro no conselho respectivo. 

FARMACÊUTICO 02  1.648,85 40 Ensino superior em farmácia e registro 
no conselho respectivo. 

FONOAUDIÓLOGO 03  1.648,85 40 Ensino superior em fonoaudiologia e 
registro no conselho respectivo. 

MUSICOTERAPEUTA 01  1.648,85 40 Ensino superior em musicoterapia e 
registro no conselho respectivo. 

PROFISSIONAL DE  NÍVEL SUPERIOR/ 
ARTES CÊNICAS 01  1.648,85 40 Ensino superior (bacharelado) em ar-

tes cênicas. 
PROFISSIONAL DE  NÍVEL SUPERIOR/ 
ARTES VISUAIS 01  1.648,85 40 Ensino superior em educação artística 

ou artes. 

PSICÓLOGO CR  1.648,85 40 Ensino superior em Psicologia  e regis-
tro no conselho respectivo. 

PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR / 
TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS 01  1.648,85 40 

Ensino superior em administração com 
registro no conselho respectivo ou 
Graduação em Gestão de Recursos 
Humanos  

PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR / 
TESOUREIRO 01  1.648,85 40 

Ensino superior em ciências contábeis 
ou ciências econômicas e registro no 
conselho respectivo. 

TÉCNICO DESPORTISTA 01  1.648,85 40 Ensino superior em educação física  e 
registro no conselho respectivo. 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  -  CARREIRA ESPECIAL - CARGO: MÉDICO 

Função  Vagas  Vagas  
PNE* Remuneração Carga 

horária  Escolaridade/Requisitos  

MÉDICO  04  1.295,85 20 
Ensino superior em medicina e registro 
no conselho respectivo. 

MÉDICO (PSF) 08 01 2.590,50 40 Ensino superior em medicina e registro 
no conselho respectivo. 
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MÉDICO PERITO 01  1.295,25 20 
Ensino superior em medicina, especializa-
ção em perícia médica e registro no conse-
lho respectivo. 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  -  CARREIRA ESPECIAL - CARGO: PROCURADOR MUNICIPAL 

Função  Vagas  Vagas  
PNE* Remuneração Carga 

horária  Escolaridade/Requisitos  

ADVOGADO  03  1.295,25 20 
Ensino superior em direito e registro no 
conselho respectivo. 

 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO - CARREIRA DE APOIO E EXECUÇÃO – CARGO: PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO 

Função  Vagas  Vagas  
PNE* Remuneração Carga 

horária  Escolaridade/Requisitos  

EDUCADOR SOCIAL 12 02 757,80 40 Ensino médio completo. 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO CR  757,80 40 Ensino médio completo. 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 01  757,80 40 Ensino médio, curso técnico em conta-
bilidade e registro no CRC. 

TÉCNICO FLORESTAL 01  757,80 40 
Ensino médio, curso técnico de técnico 
florestal ou ambiental e registro no 
conselho respectivo. 

TÉCNICO EM CONSTRUÇÕES 01  757,80 40 Ensino médio completo, curso técnico 
em edificações e registro no CREA. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM CR  757,80 40 Ensino médio completo, curso técnico 
em enfermagem e registro no COREN. 

TOPÓGRAFO 01  757,80 40 

Ensino médio, curso específico na 
área ou que o habilite para atuar como 
Topógrafo e registro no conselho res-
pectivo. 

 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL - CARREIRA DE APOIO E EXECUÇÃO – CARGO: PROFISSIONAL DE NÍVEL ELEMENTAR 

Função  Vagas  Vagas  
PNE* Remuneração Carga 

horária  
Escolaridade/Requisitos  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 60 08 625,79 40 Ensino fundamental completo. 
AGENTE OPERACIONAL  20 02 625,79 40 Ensino fundamental completo. 

MOTORISTA 04  625,79 40 Ensino fundamental completo e CNH 
categoria D ou superior. 

OPERADOR DE MÁQUINAS CR  625,79 40 Ensino fundamental completo e CNH 
categoria C ou superior. 

*: Portadores de Necessidades Especiais. 
CR: Cadastro Reserva. 
 
1.2 –  Os candidatos aprovados nas funções de Assistente Social, Psicólogo e Técnico Administrativo, 

somente serão convocados para assumir o cargo, de acordo com a necessidade de vagas do mu-
nicípio, depois da convocação de todos os candidatos aprovados nos respectivos cargos no Con-
curso Público anterior ou expirado o prazo de validade do respectivo concurso, aberto pelo Edital nº 
001/2008, homologado pelo Edital 001/2008, publicado em 19/06/2008 e prorrogado pelo Edital nº 
058/2010, publicado em 11/05/2010. 

1.3 –  Para os candidatos aprovados e convocados ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, a Prefeitu-
ra Municipal de Piraquara – PR irá fornecer o Curso introdutório de formação inicial e continuada de 
ACS, sendo obrigatória a conclusão do curso, sob pena de desclassificação no Concurso Público.  

1.4 – Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão indicar na ficha de inscrição, a 
localidade em que pretendem atuar como agentes, respeitando o item 1.6.  

1.5 – Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão residir, desde a publicação do 
presente edital, na localidade (bairro/distrito) em que pretendem atuar conforme especificado na ta-
bela abaixo. A comprovação de residência será feita posteriormente no ato da contratação, median-
te apresentação da conta de água, luz, telefone ou outro documento idôneo, conforme Lei Federal 
nº 11.350/2006. 

1.6 – Quadro das subdivisões das localidades dos Agentes Comunitários de Saúde: 
 



 
 
 
 
 

Av. Getúlio Vargas, 1990 – Centro – Piraquara PR 
Fone: (41) 3673-8500 – Fax: (41) 3673-2179 

LOCALIDADE SUB-LOCALIDADE VAGAS 
Vagas  

PNE* 

UNIDADE DE SAUDE CARLOS JESS (CAIÇARA) 
 

JD'S ALTEROSA, AMAZONAS, AVAI, CHANTECLER, CONCORDIA, DENIZE,  ESPE-
RANÇA, EUCALIPTOS, HOLANDEZ, ITIBERE, ITAQUI, MOSSORO,  PALMAS, PINHAIS 
GERAIS, POTONI FILHO, RICK WAGNER, SANTA ANA,  SANTA CATARINA, SANTA 
LUCIA, VERA CRUZ, VILA NOVA, TROPICAL,  YORK, BOSQUE CENTENARIO, BOS-
QUE TARUMA 

14 01 

UNIDADE DE SAUDE OSMAR PAMPLONA  

(CENTRAL) 

AGUAS CLARAS, ARAÇATUBA, BELA VISTA, CHAUNE, CENTRO, COHAPAR, DIGUI-
MATRI, ESTADOS 2-3-4, FRANCISCO SCHUARTZ, IPANEMA, ISIS, JULIANA LARAN-
JEIRAS, MANOEL ALVES PEREIRA, NASCIMENTO, NEMARI 5, OLINDA, PARQUE 
GUAPIRA, RECENTO DAS AGUAS, PRACINHA,  SANTA HELENA 1 e 8, SANTA MARIA, 
SANTA TEREZA, SÃO TIAGO,  
SÃO REMO, VERA LUCIA 

7 01 

UNIDADE DE SAUDE WANDA MALLMAN 
(GUARITUBA REDONDO) 

ALVES CORREIA, ANDRETA, BELVERDE, BOSQUE PINHEIROS, COLIBRI, CURITIBA, 
DIRCE, ESTADOS 1, ENTRE RIOS, GUARANI, GUARI, GUARITUBA REDONDO, MARIA 
ALICE, MONTE LIBANO, MARIANA, PARQUE ANDORINHAS, PARQUE ROSAS, SANTA 
CLARA, SANTA HELENA, TAMOIO, TARUMÃ 5, TOCANTINS, TRIANON, UNIÃO, URU-
ÇANGA, VISTA ALEGRE 

7 01 

UNIDADE DE SAUDE ELFRIDE DE OLIVEIRA MIGUEL  
(GUARITUBINHA) 

CAMPOS GERAIS, FLORENÇA, GUARITUBA E, GUARITUBA PEQUENO,  HEBERT 
TRAPP, IMPERADOR, IRAI, LORY, ORQUIDEAS, SÃO MATEUS,  TARUMÃ 1 e 2 7 01 

UNIDADE DE SAUDE TAKAMITANO  
( VILA MACEDO) 

VILA MACEDO, DALILA, VILA MILITAR 7 01 

UNIDADE DE SAUDE SEBASTIANA DE SOUZA 
(TIATIANA) 

BORDA DO CAMPO, CAHIVA, CRUZEIRO, IRMÃOS MICHEL, MARUMBI,  MEIRELES, 
PLANTA DEODORO, SÃO ROQUE, SIMONE, SUBURBANA,  VILA ROSA, VILA FRAN-
CA, VILA SUZI  

6 01 

UNIDADE DE SAUDE DRº FLAVIO CINI 

(PRIMAVERA) 
ESMERALDA, GRANJA CENTENARIO, PRIMAVERA, RECANTO 1 e 2, ROSI, SANTA 
MONICA 6 01 

UNIDADE DE JAMES RIBAS MARTINS  

(SÃO CRISTOVÃO) 
SÃO CRISTOVÃO, VILAFUCK, VILA IZABEL 6 01 

*: Portadores de Necessidades Especiais. 
1.7 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo 

Regime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.8 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 10% do total de vagas existentes conforme item 

1.1, desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do 
cargo a ser preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

1.9 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras 
de deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 
observância da ordem de classificação. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de dezoito (18) anos na data da convocação; 
2.3 –    Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de compro-

vação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF. 
2.6 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 

certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal. 
2.7 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 
2.8 –  Possuir CNH categoria ¨C” ou superior para o cargo  de Operador de Máquinas, no ato da prova 

prática; 
2.9 –  Possuir CNH categoria ¨D” ou superior para o cargo  de Motorista, no ato da prova prática; 
2.10 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-

visto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais n º 19 e 20. 

2.11 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20. 

2.12 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o ca-
so. 
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2.13 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido. 
2.14-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
2.15 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para to-

mar posse do cargo; 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Inscrição via internet:  

3.1.1 –  Será admitida à inscrição SOMENTE via internet , no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br , solicitada no período de 00h00 horas de 25 de agosto de 2011 até as 
23h59min do dia 12 de setembro de 2011. 

3.1.2–  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal 
de Piraquara - PR, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não 
recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestio-
namento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impos-
sibilitem a transferência de dados. 

3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a da-
ta de seu vencimento, em toda rede bancária.  

3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br  e deverá ser 
impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da fi-
cha de solicitação de inscrição on-line. 

3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da ta-
xa de inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer 
outra forma de pagamento. 

3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br , após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento. 

3.1.7 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 
3.1.8 - Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com 

internet e assistência no período de 25 de agosto de 2011 a 12 de setembro de 2011, em di-
as úteis, de segunda a sexta-feira, das 09 às 11h30min e das 14 às 17 horas, na Prefeitura 
Municipal de Piraquara, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº 1990 – Centro – Piraquara -  
PR, portando documentos pessoais. 

3.1.9 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não , que necessite de atendi-
mento diferenciado no dia das provas deste Concurso Público ou prova diferenciada, deverá 
requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realiza-
ção das provas, conforme anexo IV, devendo o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com 
sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050. 

3.1.10 -  Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário 
limite de compensação bancária do dia 13 de setembro de 2011.  

3.1.11. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO : 
Escolaridade exigida  Valor da Valor de inscrição  

Até o Ensino fundamental R$ 20,00 
Ensino médio  R$ 40,00 
Ensino superior R$ 60,00 

3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br   ou pelo telefone (41) 3673-8500. 

3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não 
será restituída em hipótese alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamen-

to da taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 

de que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b)  for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
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a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 25 a 29 de agosto de 2011, através do 
site www.saber.srv.br. 

b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme a-
nexo III deste edital. 

c)  Encaminhar por Sedex para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR 
CEP: 85801-050, até o dia 29 de agosto de 2011, os seguintes documentos: Anexo III devida-
mente preenchido, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada 
da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua si-
tuação de desemprego). 

3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o dispos-
to no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 
eletrônico. 

3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura 
Municipal de Piraquara - PR, e no site www.saber.srv.br no dia 08 de setembro de 2011. 

3.4.6 - Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. 
3.4.7 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço ele-

trônico www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o paga-
mento até o dia 13 de setembro de 2011, conforme procedimentos descritos neste edital. 

3.5 –  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, 
arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como 
pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impos-
tas por este edital. 

3.7 – A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e 
site da Prefeitura Municipal Piraquara - PR, no jornal Agora Paraná e no site www.saber.srv.br  no 
prazo de até 10 (dez) dias após o encerramento das mesmas. 

3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 
Homologação as Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através dos 
telefones (45) 3225-3322, (45) 9972-7422 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para 
comprovação de ter cumprido o estabelecido no item 3  e subitens.   

3.9 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes 
no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo 
com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desco-
nhecimento. 

3.10- É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 
(divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Pú-
blico, que serão publicados no jornal Agora Paraná, afixado em mural no hall de entrada da Prefeitu-
ra Municipal de Piraquara e no site www.saber.srv.br  . 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de 

que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que 
são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido 
pelo laudo apresentado, conforme item 3.6 deste edital, o qual será avaliado e homologado por mé-
dico do município. 

4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no 
art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na lis-
tagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX,  laudo 
de deficiência,  com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem o dia 30 de agosto de 
2011, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Casca-
vel - Paraná, CEP 85.801-050.  
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4.4.1–  A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  
data de publicação deste edital. 

4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprova-
ção, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 

4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos 
os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação desses 
últimos. 

 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva , de múltipla escolha, com uma única alterna-

tiva correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os 
candidatos. 

b) Segunda etapa:  Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Motorista 
e Operador de Máquinas.  

                                Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para todos os cargos cuja es-
colaridade mínima seja o Ensino Superior. 

Serão considerados classificados na prova escrita e convocados para as provas práticas e provas de 
títulos, os candidatos que obtiverem na prova escrita nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.   

c) Terceira etapa:  consistirá em exame pré-admissional, de caráter eliminatório. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA  

5.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada no dia 02 de outubro de 2011 em local e horário  a 
ser divulgado no Edital de Homologação das inscrições. 

5.1.2 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos. 

5.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido da ficha de inscrição, caneta es-
ferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de i-
dentificação com fotografia para ingresso na sala de provas. 

5.1.4–  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candida-
to que cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste edital. 

5.1.5 –  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de res-
postas, que será o único documento válido para efeito de correção da prova. 

    5.1.5.1 –Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim 
como as questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda 
que legíveis. 

   5.1.5.2 –Ao entrar na sala o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser 
assinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma haverá substituição 
do cartão de respostas em caso de erro ou rasura do candidato. 

   5.1.5.3 –O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de 
Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento 
do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser 
devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas juntamente com o caderno de 
provas.  

  5.1.5.4-  Solicitamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipa-
mentos eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o 
Instituto Saber e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam pela perda ou furto 
destes e outros materiais. 

5.1.6 –  Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso 
de telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou simila-
res, bem como, tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Es-
pecial de Concurso. 
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5.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamen-
te, em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.8 –  Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estra-
nhas ao Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.8.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será res-
ponsável pela guarda da criança. 

5.1.9– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso 
Público. 

5.1.10– Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente mar-
cado. 

5.1.11– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, 
sendo somente liberados após terem entregues as provas, os cartões resposta e assina-
rem a folha ata e o lacre dos envelopes que guardarão os cartões de respostas para corre-
ção. 

5.1.12– Se o candidato quiser interpor recursos contra alguma das questões, poderá fazê-lo em 
Ata no dia da prova ou conforme item 7 deste Edital. 

5.1.13 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo 
grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada 
cargo. 

 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

  5.2.1 – Para os candidatos cuja escolaridade seja até o ensino médio completo, a prova escrita se-
rá composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos  Quantidade  de Questões  Peso Individual  
Língua Portuguesa 10 2,0 
Matemática 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 

 
  5.2.2 – Para os candidatos cuja escolaridade seja o ensino superior, a prova escrita será composta 

de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
Conteúdos  Quantidade de Que stões  Peso Individual  

Língua Portuguesa 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS  CARGOS 

5.3.1 –  Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I e as Atribuições dos Cargos estão 
descritos no Anexo II deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Pre-
feitura Municipal de Piraquara e no site www.saber.srv.br.  

 
5.4 – DA PROVA PRÁTICA 

5.4.1 –  A prova prática será aplicada aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas no dia 29 de 
outubro de 2011, devendo os candidatos comparecerem em frente a Prefeitura Municipal de 
Piraquara às 08 horas, para o deslocamento ao local da prova prática. 

5.4.2 –  Somente serão convocados para a prova prática, os candidatos classificados na prova es-
crita que obtiverem na prova escrita nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.   

5.4.3 –  Os candidatos ao cargo de Motorista, serão avaliados dirigindo ônibus, no trajeto indicado, 
segundo as normas de trânsito. 

5.4.4 –  Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas, serão avaliados operando pá-
carregadeira, retro-escavadeira e motoniveladora, podendo o candidato, optar por 02 (duas) 
destas máquinas. 

5.4.5 - A prova prática consistirá em tarefa a ser determinada no momento da prova, através de 
planilha previamente elaborada pelo Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa 
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Saber, na qual, constarão além das questões, o grau da infração cometida, conforme o item 
5.4.6, com duração máxima de 20 (vinte) minutos, onde serão avaliados os seguintes itens: 

• Verificação das condições da máquina; 
• Verificação e utilização dos itens e procedimentos de segurança; 
• Partida e parada; 
• Uso correto dos instrumentos de manuseio; e 
• Obediência às situações do trajeto. 

5.4.6 - A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, 
sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a 
realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 

Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
5.4.7 -As faltas serão valoradas da seguinte forma: 

Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
Faltas Média: 10 pontos negativos; e 
Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

 
 
5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 

5.5.1 – Para todos os cargos cuja escolaridade mínima seja o Ensino Superior haverá prova de títu-
los. 

5.5.2 –  Somente serão convocados para a prova de títulos, os candidatos classificados na prova 
escrita que obtiverem na prova escrita nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.   

5.5.3 – A prova de títulos será realizada no dia 29 de outubro de 2011, das 08 às 12 horas na Pre-
feitura Municipal de Piraquara – PR. 

5.5.4 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, através do Proto-
colo Central da Prefeitura. 

 
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
TÍTULOS VALOR  

UNITÁRIO 
VALOR  

MÁXIMO 
COMPROVANTES 

a) Título de Doutor em área específica do 
cargo pretendido, concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

10,00 10,00 Diploma devidamente registrado, declaração/certificado 
de conclusão de curso acompanhado do respectivo His-
tórico Escolar. 

b) Título de Mestre em área específica do 
cargo pretendido, concluído até a data da  
apresentação dos títulos 

8,00 8,00 Diploma devidamente registrado, declaração/certificado 
de conclusão de curso acompanhado do respectivo His-
tórico Escolar. 

c) Pós Graduação (especialização) na 
área específica do cargo pretendido, com 
carga horária mínima de 360 horas, con-
cluída até a data de apresentação dos 
títulos 

4,00 8,00 Certificado, Certidão, Declaração de conclusão do Curso, 
indicando o número de horas e período de realização do 
curso. No caso de declaração de conclusão de curso, 
esta deve vir acompanhada do respectivo Histórico Esco-
lar. 

d) Experiência comprovada na área de 
saúde mental.* 

1,0 por 
ano 5,0 Carteira de trabalho, contrato de trabalho ou certidão de 

exercício de atividade pública. 
* - Item “d” - Somente para os cargos de  MUSICOTERAPEUTA, PROFISSIONAL DE  NÍVEL SUPERIOR/ 
ARTES CÊNICAS e PROFISSIONAL DE  NÍVEL SUPERIOR/ ARTES VISUAIS. 

 
5.5.5 –  O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero 

na prova de títulos. 
5.5.6 –  Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição 

oficial reconhecida.  Será aceita certidão de conclusão de curso, desde que acompanhado 
do histórico escolar.  

5.5.7 –  Dos documentos comprobatórios de títulos deverão ser fornecidas cópias que ficarão ane-
xas aos demais documentos do candidato e não poderão apresentar rasuras, borrões, e-
mendas ou entrelinhas. 

5.5.8–  A apresentação dos títulos se dará por foto cópia autenticada por cartório competente. 
Não será aceita qualquer outra forma de autenticaçã o ou fotocópia simples. 
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5.5.9–  Não serão aceitos certificados de informática, oratória, cursos preparatórios para concursos 
e outros, ministrados por entidades de cursos livres, nem tampouco títulos encaminhados 
fora do prazo estipulado em edital. 

5.5.10 – Somente serão considerados como títulos, os diplomas que sejam expedidos por instituição 
de ensino credenciado pelo MEC. 

 
6-  DO RESULTADO FINAL 
6.1  – Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, 

de acordo com a média final obtida. 
6.2  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decres-

cente, de acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   
mediante a seguinte fórmula: 

 
                  (nota da prova escrita) x 4 + (nota da prova prática) x 6 
                                                                                                              =  Média de Classific. 
                                                        10 
 
6.3 – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decres-

cente, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da pro-
va escrita com a nota da prova de títulos. 

6.4  – Serão considerados aprovados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 
50 (cinquenta) pontos. 

6.5  – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, 
na ordem de posicionamento: 

a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acor-
do com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso); 
b) Candidato mais idoso. 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS  
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1 –  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro 
dia útil subseqüente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 

7.1.2 –  Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
do primeiro dia útil subseqüente ao da publicação do gabarito.  

7.1.3 –  Com relação às provas  práticas e provas de títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
do primeiro dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 

7.1.4 –  Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 

7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, pági-
nas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovan-
tes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Especial de Concurso, entregue e protocolado na 
Prefeitura Municipal de Piraquara, não havendo outra forma de envio de recursos. 

7.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo, 
bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração ou procedimentos que 
sejam contrários ao disposto nesse Edital. 

7.4 – Se da análise de recursos resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondi-
das corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os 
candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com 
esse novo gabarito. 

7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que devidamen-
te fundamentados. 
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8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO  
8.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da 

homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executi-
vo Municipal. 

8.2 – A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a 
concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa 
ordem de classificação, do prazo de validade e a necessidade do serviço público. 

 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO  
9.1 – A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e 

Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 006/2011 – tipo 
Técnica e Preço, através de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de rece-
bimento e homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, elabora-
ção das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais 
atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Concurso. 

9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros de quaisquer das comissões deste certa-
me e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus 
parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até segundo grau. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 – Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da posse, deverá apresentar todos os docu-

mentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Con-
vocação, no prazo de 30 (trinta) dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do 
direito a vaga e conseqüente não nomeação. 

10.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psi-
cológico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3–   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município 
de Piraquara, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessida-
des da administração do município. 

10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Agora Paraná, em mural e no 
site oficial da Prefeitura do Município de Piraquara - PR  e outra forma que se julgar necessária.  

10.4.1-  Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas exis-
tentes, de acordo com a necessidade do serviço público municipal.  

10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, o 
candidato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereço e telefone) 
atualizados,  protocolando na Prefeitura Municipal de Piraquara, sito a Av. Getúlio Vargas, 1990, 
Centro – Piraquara – PR.  

10.6 – O candidato classificado que não comparecer para assumir a vaga ofertada, será automaticamente 
eliminado deste Concurso Público. 

10.7 – O candidato nomeado será efetivado no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório 
previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Piraquara – 
PR. 

10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 
classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

10.9- A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de 
inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo can-
didato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo 
de outros procedimentos legais. 

10.10– Os cartões resposta deste Concurso Público bem como os cadernos de provas serão arquivados 
pela instituição responsável pela elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período 
de seis (06) meses, findo o qual, serão incinerados. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio 

da Procuradoria Jurídica do Município. 
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11.2–   Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos  Conteúdos Programáticos, Anexo II – das atribuições de 
cada cargo, Anexo III – Solicitação de Isenção de Inscrição, Anexo IV – Requerimento de Reserva 
de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais, Anexo V - Requerimento de Recurso e Anexo VI – Crono-
grama. 

11.3 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Piraquara, Estado do Paraná, em 25 de agosto de 2011. 

 
 

GABRIEL JORGE SAMAHA   
Prefeito Municipal 

 
 

ANA EDITE DE JESUS SCHUARTZ 
   Presidente da Comissão Especial de Concurso Público  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011 

Anexo I – Conteúdos Programáticos 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental completo: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e núme-
ro). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância nominal e verbal. 
 
Para os cargos do ensino médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e 
número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação 
das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período. Redação de correspondências ofici-
ais. 
  
Obs. Não serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico, pois, de acordo com a resolução de 29 de se-
tembro de 2008, a reforma entrou em vigor em janeiro de 2009, mas as duas grafias (a antiga e a nova) continuarão valendo até 
dezembro de 2012.  
 
MATEMÁTICA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental completo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. Perímetro e 
área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem e juros simples. Análise e inter-
pretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino médio e superior: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. Perímetro, 
área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. Porcentagem e juros sim-
ples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Análise e inter-
pretação de gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CAR GOS 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado 
Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil Contemporâ-
neo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o rele-
vo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, con-
servação e esgotamento.  História do Estado. Aspectos históricos do Município. Aspectos geográficos do Município: hidrografia, 
relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, economia e símbolos municipais. Ética e trabalho.  Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Municipal. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
ADMINISTRADOR: 
Definição de Administração – Tipos de Gerente: gerentes de  linha, gerentes não operacionais; gerentes de área; gerente-geral. Evolução da Ad-
ministração: Os marcos na estrutura da administração; Teorias da  administração; V.H. Vroom e P.W. Yetton. Processo Decisório: Tomada de 
decisão e resolução de problema; Certeza, risco e incerteza; Tomada de decisão programada e não programada; Abordagem intuitiva versus a-
bordagem racional; Decisão Racional; Tomada de Decisão em Grupo; Modelos de Tomada de  Decisão. Ambientes em Mudança: Ambientes 
aninhados; Ambientes de negócios; Complexidade e Mudança; Influência da empresa no ambiente; Previsão de Futuros Ambientes. Recursos 
Humanos: Gerenciamento; Mudanças sociais e legais que influenciam o gerenciamento de RH; Mudanças nas condições de  trabalho; Ênfase em 
produtividade; Processos de Recrutamento e Seleção;  Compreendendo Grupos de trabalho; Estresse e desgaste. Planejamento: Fundamentos; 
tipos; Objetivos e Metas; Planejamento Estratégico. Organização: Organização do trabalho; Modelos da Estrutura Organizacional. Liderança: 
 Poder, autoridade e liderança; Classificação dos Líderes; Orientação da liderança; Teoria dos Perfis; Teorias Comportamentais;  Abordagens por 
Contingência;Motivação. Controle: Visão Geral do controle;  Meios para o Controle da Organização; Fontes de Controle; Sistemas de  Controle 
Informatizados; Controle de Operações Quantitativas; Controle  Estratégico; Controle eficiente. Negócios Internacionais: definições; Níveis de 
envolvimento nos negócios internacionais; Dimensões dos negócios Internacionais; História da Globalização; Riscos. Ética: Definição; Decisões 
éticas; Abordagens éticas; Regras fundamentais da moralidade comum.  Marketing: Fundamentos e  Conceitos Básicos de Marketing. Mercado 
Internacional; Mercado-Alvo; Mercados Segmentados por Alvos Estratégicos;  Mercado do Governo. Produtos: Ciclo de vida do produto; Pro-
cesso de adoção;  Marcas. Mix de Produtos; Comunicação em Marketing; venda direta ou pessoal; Gerenciamento de Vendas; propaganda; Pro-
moção de vendas; Relações Públicas. Distribuição e Logística; Canais de distribuição; Varejo; Atacado; Administração da logística de Marke-
ting. Processo de Decisão de Compra: Mercado comercial; Mercado industrial; Consumidor. Pesquisa de Mercado; Processo de pesquisa de 
marketing; Tipos de Pesquisa; Fontes de Dados. Determinação do Preço. Planejamento de Marketing. Atos e contratos administrativos. Informá-
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tica: Sistema Operacional Windows 98, ME, 2000/XP e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, 
Excel, PowerPoint), Internet; Anti-vírus. 
 
ADVOGADO: 
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: Administração Pública Direta e 
Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, Restrições do Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos Adminis-
trativos, Contratos Administrativos, Entidades Paraestatais e Terceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo Administrativo, 
Responsabilidade Extracontratual do Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade Administrativa.  Principais leis: 
8.666/93, 10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, Lei Complementar 101/2000, Emendas Constitucionais nº 19, 20, 41 e 47.  Direito Civil: Código Civil 
– Parte Geral, Parte Especial e Livro Complementar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Direito Processual Civil: Código de Processo Civil – 
Do Processo de Conhecimento, Do Processo de Execução, Do Processo Cautelar, Dos Procedimentos Especiais, Das Disposições Finais e Tran-
sitórias.  Direito do Trabalho e Processual do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Tra-
balho, Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho, Do Contrato Individual de Trabalho, Da Organização Sindical, Das Convenções Coletivas 
de Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do Trabalho, Do Ministério Público do Trabalho, Do Processo Judiciário do 
Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: Código Penal – Parte Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da sen-
tença penal.  Principais Leis: Crimes de sonegação fiscal (lei nº 4.729/65), Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 
8.137/90 e lei nº 8.176/91). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 11.101/05).  Direito 
Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição Preliminar, Sistema Tributário Nacional, Normas Gerais de Direito Tributário, Disposições 
Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais Gerais e Tributários. Tributos: Conceitos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional 
Tributário. Direito Ambiental: Direitos Coletivos e Interesses Difusos. Competências Legislativas, Executivas, Administrativas e Judiciais para a 
Proteção Ambiental e Cultural. Política Nacional do Meio Ambiente (lei nº 6.938/81). Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Códi-
go Florestal (lei nº 4.771/65). Código de Águas (lei nº 9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de Unidades de Con-
servação (Lei no 9.985/00). Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Discriminatória. Ações Privadas auxiliares de 
proteção ambiental. Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de Conservação. Tombamento e Limitações Ambientais. Bens Ambientais e 
Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, Histórico, Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e da Sociodiversidade. Li-
cenciamento Ambiental. Estudos de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Dano Pú-
blico Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos particulares e do Estado. Responsabilidade objetiva. Crimes Ambientais (lei nº 9.605/98). 
Infrações administrativas (decreto nº 6.514/08). Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica.  
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. Parto e Nas-
cimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. 
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de 
doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). 
Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao 
câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Plane-
jamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, 
coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, 
malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e 
circulatório. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sis-
tema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).  
 
AGENTE OPERACIONAL: 
Noções de atendimento, comportamento, qualidade e responsabilidade no serviço público; Noções básicas de higiene corporal e do ambiente de 
trabalho; Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida; Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, mar-
cenaria e reparos em alvenaria.básicas sobre Primeiros Socorros; Noções básicas de segurança no trabalho; Cuidado e manutenção com plantas e 
jardins; Coleta e reciclagem de lixo e detritos; Receber e organizar o material de limpeza e produtos alimentícios, em locais próprios e adequa-
dos. 
 
ANALISTA DE SISTEMAS: 
Algoritmos e Estruturas de Dados: Fundamentos de lógica de programação: tipos de dados, operadores, expressões, estruturas de controle e repe-
tição, fluxogramas e diagramas de bloco; Estruturas de dados homogêneas e heterogêneas: vetores e matrizes, registros, listas, filas, pilhas e ár-
vores; métodos de busca e ordenação, recursividade; Funções e procedimentos: variáveis locais e globais, utilização de parâmetros. Análise e 
projetos: Modelagem de dados: diagrama de fluxo de dados, modelo entidade-relacionamento; análise e projeto orientado a objetos com notação 
UML, análise e projeto estruturado de sistemas. Banco de dados:  Conceitos,  linguagem de definição de dados, linguagem de manipulação de 
dados; dicionário de dados;  arquitetura de banco de dados; bancos de dados relacionais, modelo lógico e representação física,  normalização, 
conceitos de concorrência,  controle de transações, Integridade, Store Procedures, Views, Triggers; Indexação; noções de SQL: uso do join, uni-
on, exists e subconsultas, distinct. Técnicas e Linguagem de Programação: Orientação a Objetos: fundamentos, classes, interfaces, objetos, atri-
butos, métodos, herança, polimorfismo, encapsulamento, construtores e destrutores; Programação estruturada; Conceito de sistemas centraliza-
ods, descentralizados, distribuídos, cliente/servidor e em camadas. Linguagens: Java em arquitetura J2EE e php; Padrões: HTML, xHTML, X-
ML, CSS,  JAVASCRIPT; Engenharia de Software:  conceitos gerais,  engenharia de sistemas e da informação, engenharia de requisitos, projeto 
, codificação, verificação, validação e testes, inspeções, revisões técnicas, garantia de qualidade de software;  Modelos de ciclo de vida (cascata, 
prototipagem, espiral, incremental, RAD, modelo orientado a reuso); Noções sobre controle de versões de software(CVS) ;Gerência de projetos 
conforme padrão PMI. Segurança Computacional:  Noções de sobre as principais técnicas e algoritmos de Criptografia utilizados (MD5, SHA-1, 
RSA, simétrica e assimétrica). Direitos de Propriedades de Software - Lei de Software.   
 
ARQUITETO: 
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Projetos: arquitetura, instalações elétricas, instalações hidráulicas, instalações sanitárias, estruturas. Análise Orçamentária: orçamento de obras, 
reajustamentos, quantitativos, lei 8666/93- licitações e contratos administrativos, utilização de índices de custos. Topografia.  Especificação téc-
nica de materiais e serviços.  Tecnologia da Construção. - Urbanização.  Conforto Ambiental: Acústica, Insolação, iluminação e ventilação. - 
Noções de Cálculo Estrutural.  Noções de: resistência dos materiais, mecânica dos solos e mecânica dos fluidos.  Informática: Sistema Operacio-
nal Windows 98, ME, 2000/XP e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint), 
Internet; Anti-vírus,  AutoCAD.  
 
ASSISTENTE SOCIAL: 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente social. O 
Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto 
histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas 
de Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. Sistema Único de 
Saúde (SUS). Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto 
do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Desenvolvimento de Comunidade. Evolução Histó-
rica do Desenvolvimento de Comunidade. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. Relações de trabalho, Qualidade de 
Vida e Saúde do Trabalhador. Família e Sociedade. Processo de intervenção social.  
 
CONTADOR: 
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade; conceito, objeto e campo de atuação; patrimônio e suas variações; contas (conceito, tipo e plano de 
contas); escrituração; métodos, diário, razão e livros auxiliares; registro de operações mercantis e de serviços; Provisões; depreciação, amortiza-
ção e exaustão; ajustes e levantamento de demonstrativos financeiros (balanço Patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstra-
ção das mutações do patrimônio liquido e demonstração das origens e aplicações de recursos); participações societárias (conceito, classificação e 
formas); Contabilidade Societária: Cisão, Incorporação e Fusão.partes relacionadas, Contabilidade gerencial: noções preliminares (características 
da contabilidade gerencial); custos para avaliação de estoques, controle e tomada de decisão; informações contábeis para tomada de decisão; 
análise de balanços como instrumento de avaliação de desempenho (análise vertical, análise horizontal e análise por quocientes – liquidez, ativi-
dade e rentabilidade). Auditoria: noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria; auditoria governamental, campo 
de atuação, classificação, aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, funções, aplica-
ções. Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação; bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação; orçamento: conceito, elabo-
ração e regime orçamentário; créditos adicionais: conceito e classificação; receitas e despesas orçamentárias; estágios e classificação; receitas e 
despesas extra-orçamentárias, variações independentes da execução orçamentária; sistema de contas: conceito e classificação; demonstrativos 
contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais; SIAFI (Sistema integrado de administra-
ção financeira), contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação fun-
cional programática: código e estrutura. Programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-
programa, programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a arrecadada. Comparativo da despesa auto-
rizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). Organização dos serviços de contabilidade pública. Formulas de escri-
turação contábil. Controle dos bens patrimoniais. Controladoria no setor público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos; o controle 
no setor público; controle interno e controle externo: o exercício do controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; 
Lei 8.666/93; Lei complementar 101/00 (LRF); Lei 6.404/76; Lei 10.303/01. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. 
Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). 
 
EDUCADOR SOCIAL: 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90. Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS – Lei n.º 8.742/93. Política Nacio-
nal da Assistência Social. Sistema Único da Assistência Social – SUAS. Noções sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual 
Infanto Juvenil. Noções sobre o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária. Noções sobre o SINASE – Sistema Nacional de Aten-
dimento Sócio Educativo. Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Estatuto do Idoso Lei n.º 0741 de 01/10/2003. Lei Ma-
ria da Penha – Lei n.º 11.340 de 07/08/2006. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças (U-
NICEF). Noções básicas sobre a Pedagogia do Oprimido. A concepção de Protagonismo Juvenil. Projetos de trabalho na prática educativa – 
Construção do Projeto Político Pedagógico. Teorias de Aprendizagem/Desenvolvimento Humano. Política da Pessoa Portadora de Deficiência.  
Lei nº 11.340 de 07/08/2006 (Lei Maria da Penha). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts 205 a 217 e 
arts. 226 a 230). 
 
FARMACÊUTICO: 
Farmacologia: Farmacologia geral: introdução, formas farmacêuticas, farmacocinética(vias de administração, absorção, distribuição e eliminação 
das drogas). Farmacodinâmica (princípios de ação das drogas, teoria de receptores). Fatores que alteram o efeito de medicamentos. Toxicologia 
Prescrição terapêutica. Farmacologia especial: farmacologia do(s): SNC, SNA, aparelho digestivo, cardio-vascular-renal e sanguíneo, sistema 
respiratório, aparelho genital feminino, autacóides, antiinflamatórios, drogas antimicrobianas, quimioterapia das doenças parasitarias, vitaminas, 
hormônios e antagonistas hormonais. Sistematização de uma farmacoterapia racional. Vantagens e desvantagens do uso de medicamentos. O 
risco terapêutico na lactação, geriatria e nas doenças hepáticas e renais. Causas que modificam as ações e os efeitos dos medicamentos. Intera-
ções fármacos-alimentos. Farmacogenética. Intoxicações medicamentosas.  Farmacotécnica - Assunto: Operações e abreviaturas em Farmaco-
técnica. Cálculos utilizados em manipulação, Equivalência. Controle de qualidade. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Solu-
ções, xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), 
Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Controle de qualidade de medi-
camentos - Assunto: Análises Físicas; Análise Físico-químicas;Análises Microbiológicas de fármacos e formas farmacêuticas. Bioquímica Geral 
–Bioquímica das proteínas e aminoácidos, dos ácidos nucleicos e nucleoproteína, dos carboidratos e dos lipidios. Vitaminas lipossolúveis e hi-
drossolúveis. Enzimas. Relações com o meio ambiente. Metabolismo de carboidratos. Ciclo de ácidos tricarboxílico. Transporte de elétrons e 
fosforilação oxidativa. Metabolismo de lipídios. Metabolismo de proteína. Metabolismo de ácido nucleico. Integração metabólica e mecanismo 
de regulação. Bioquímica dos tecidos. Detoxicação. Bioquímica do leite. Equilíbrio eletrolítico e ácido básico.  Microbiologia -Contaminação 
microbiológica em medicamentos; Desinfecção; Esterilização. Assepsia. Bacteriologia geral. Morfologia e fisiologia. Genética bacteriana. Anti-
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bióticos e quimioterápicos. Introdução à virologia.. Viroses de interesse na medicina humana. Cocos gram positivos. Bacilos gram positivos não 
esporulados. Bacilos gram positivos esporulados. Bacilos álcool-ácido resistentes. Espiroquetideos. Cocos gram negativos. Bacilos gram negati-
vos fermentadores. Bacilos gram negativos não fermentadores. Gêneros clamydial/micoplasma. Introdução à micologia. Dermatófitos. Outros 
agentes de micoses superficiais. Gêneros cryptococcus/cândida. Agentes da cromomicopse e micetomas. Gêneros sporotrix/rinosporidium. Gêne-
ros paracoccidioides. Homeopatia - Assunto: Princípios Gerais. Fundamentos, farmacotécnia, Métodos Hahnemannianos; Centesimal Hahne-
manniano, Decimal Hering ; Cinqüenta Milesimal;  Korsakov ; Fluxo contínuo. Farmacologia homeopática. Insumos ativos e inertes. Classifica-
ção dos medicamento. Métodos de preparo. Formas farmacêuticas de uso interno e externo. . Bioterápicos. Formas farmacêuticas de uso externo. 
Fitoterapia (Farmacognosia) - Assunto: Princípios gerais. Farmacotécnica. Tipos de extração. Legislação Sanitária e Farmacêutica - Assunto: lei 
5.991. Decrreto 793/MS. Portaria 344//98. Lei dos Genéricos. Resolução Nº 357/2001. Administração e Economia Farmacêutica - Assunto: Lei 
8.666 (noções básica sobre licitações). controle de estoques. Parasitologia: Relações parasito-hospedeiro. (morfologia, biologia, patogenia, profi-
laxia epidemiologia). gêneros: Leishmania, Trypanosoma, Plasmodium, Toxoplasma, Giardia, Entamoeba, Shistosoma, Taenia, Ascaris, Anci-
lostomídeos, Strongyiloides, Enterobius, Trichiuris. Farmacovigilância - Assunto: Conceitos gerais de dados práticos sobre o mercado farmacêu-
tico. BPFC – Boas práticas de fabricação e controle - Assunto:Validação de processos e equipamentos. Validação dos fluxos. Custos. Controle 
de contaminação cruzada. Descarte de lixo, etc. Saúde Publica - Assunto: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis 
(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais, Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) ). Código de ética da profissão farmacêutica (Reso-
lução do CFF nº 417 de 29 de setembro de 2004). Constituição Federal de l988 e suas alterações (arts l96 a 200). 
 
FONOAUDIÓLOGO: 
Disartria e dislalia. Disfonia. Conceito e tratamento: apraxia da fala, afasia. Fonoaudiologia escolar. Campo de atuação. Prevenção e reabilitação. 
Audiologia clínica. Determinação dos limiares tonais por via aérea e via óssea Logoaudimetria e imitanciometria Métodos eletrofisiológicos de 
avaliação da audição: BERA e emissões otoacústicas. Aquisição e retardo de linguagem. Motricidade oral Desenvolvimento das funções estoma-
lognáticas Princípios aplicados ao diagnóstico e tratamento miofuncional Classificação, conceito, etiologia e reabilitação vocal Fissuras labiopa-
latinas e insuficiência faringes. Classificação de fissuras. Incompetência e insuficiência velo-faríngea. Distúrbios da voz e problemas associados. 
Leitura, escrita e dislexia. Definições, causas e atuação fonoaudiológica. Disfluência e gagueira. Atuação interdisciplinar. Fonoaudiologia e Saú-
de Pública. Áreas de atuação. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). 
 
MÉDICO:  
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáti-
cas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos 
ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias. 
DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, 
herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuber-
culose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças 
Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e 
medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respirató-
rias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aé-
reas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, trombo-
embolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmo-
nale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. 
Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 
Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do 
Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de 
Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Para-
sitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulis-
mo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias 
sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, quei-
maduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Opera-
cional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.).  
 
MÉDICO (PSF): 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáti-
cas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos 
ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias. 
DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, 
herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuber-
culose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças 
Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e 
medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respirató-
rias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aé-
reas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, trombo-
embolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmo-
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nale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. 
Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 
Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do 
Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de 
Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Para-
sitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulis-
mo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias 
sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, quei-
maduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Opera-
cional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.).  
 
MÉDICO PERITO: 
Auditoria médica em perspectiva; Código de ética médica; Normas x auditoria médica; Auditoria e análise de contas médicas hospitalares; Regu-
lação x saúde. Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infec-
ções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endó-
crino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembo-
lia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, 
miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doen-
ças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reu-
matológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do 
Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de 
Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Para-
sitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulis-
mo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias 
sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, quei-
maduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos.  
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Opera-
cional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.).  
 
MOTORISTA: 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito bra-
sileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. 
Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
MUSICOTERAPEUTA: 
Elementos da escrituração musical; Linhas e espaços naturais; Compasso; Valor das notas; Acidentes; Escalas; Tons; Intervalos; Movimentos; 
Abreviaturas. Conhecimentos básicos de música; Regência; Conhecimentos dos instrumentos; Estilos musicais; Músicas específicas para cada 
corporação; Ritmos específicos; Arranjos; Notas musicais; Tom e semitom; Valores musicais positivos e negativos; Clave; Sincope; Classifica-
ção numérica dos intervalos; Escalas maiores e sustenido; Compassos simples; Compassos compostos; Escala cromática; -  Ordem dos susteni-
dos - Ordem dos Bemóis - Demais alterações; Tons vizinhos de Ré maior; Graus modais e tonais; Escalas com tetracóides. Conhecimento bási-
cos: anatomia e fisiologia humana, psicologia, filosofia e pedagogia. Noções de expressão artística, expressão corporal, dança, técnicas grupais e 
métodos de educação musical.  

TÍTULO DISPONÍVEL TÓPICOS 
Saúde mental no SUS: os centros de a-
tenção psicossocial/Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à saúde, Departa-
mento de Ações Programáticas Estraté-
gicas. Brasília: Ministério da Saúde, 
2004. 

Site do Ministério da Saúde – endereço:  
http://portal.saude.gov.br 

-Caps; 
-SUS; 
-Usuários do Caps; 
-Oficinas terapêuticas; 
-Atividades terapêuticas. 

Álcool e redução de danos: uma aborda-
gem inovadora para países em transição. 
Brasil – Ministério da Saúde. Secretaria 
de Atenção à Saúde. Departamento de 
Ações Programáticas Estratégicas. 2004. 

Site do Ministério da Saúde – endereço:  
http://portal.saude.gov.br 

-Redução de danos. 

Saúde Mental e Economia Solidária: 
Inclusão Social pelo Trabalho. Ministé-
rio da Saúde. Brasília. 2005. 

Site do Ministério da Saúde – endereço:  
http://portal.saude.gov.br 

-Inclusão social pelo Trabalho; 
-Saúde Mental e Economia Solidária; 
-Oficina de Geração de Renda. 

A Construção do SUS: histórias da Re-
forma Sanitária e do Processo Participa-
tivo/Ministério da Saúde, Secretaria de 
Gestão Estratégica e Participativa - Bra-
sília: Ministério da Saúde, 2006. 

Site do Ministério da Saúde – endereço:  
http://portal.saude.gov.br 

-Controle Social; 
-Reforma Sanitária. 
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FRAYZE-PEREIRA, J. O que é Loucu-
ra. Coleção Primeiros Passos. Ed. Brasi-
liense 

Livro -Determinação Histórica da Loucura. 
-Doença Mental ou Desvio Social. 

AMARANTE, P. Saúde Mental e Aten-
ção Psicossocial. Fiocruz, 2007. 

Livro -reforma psiquiátrica; 
Atenção psicossocial. 

Lei nº 8.080/90  Princípios do SUS. 
Lei nº 10.216/01  -direitos do portador de transtorno men-

tal; 
-Internação. 

Lei nº 11.189/95  -Internação; 
-Cuidado. 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS: 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Funcionamento e peças: 
motores a combustão, sistemas hidráulicos e de refrigeração de motor. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais 
de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a aci-
dentes de trânsito.  
 
PROFISSIONAL DE  NÍVEL SUPERIOR  - ARTES CÊNICAS: 
História da Arte; A Arte-Educação no Brasil; Diversidade cultural no ensino das Artes Visuais; As abordagens metodológicas no ensino das 
Artes Visuais; O uso das imagens no ensino das Artes Visuais; Cultura afro-brasileira, africana e indígena; A educação musical no contexto atu-
al; O ensino de música na educação básica; Pressupostos metodológicos do ensino de música;  Música e sociedade;  A diversidade cultural no 
ensino de música;  História da música: da antiguidade aos tempos atuais;  Arte e Artesanato; 
Arte e meio ambiente; Elementos Visuais;  Contextualização, fruição e o fazer artístico; História do Teatro: da antiguidade aos tempos atuais; 
Pressupostos metodológicos do ensino do Teatro;  O Teatro como produto cultural e apreciação estética;  Linguagem cênica; elementos formais, 
formas teatrais;  O ensino do teatro na Educação Básica; Atores renomados do teatro nacional. História da dança: das primeiras manifestações 
aos dias atuais; Aspectos culturais, sociais e históricos das diferentes formas de dança: erudita, popular, folclórica, antiga e contemporânea; Es-
trutura e funcionamento do corpo e os elementos que compreendem seu movimento; Pressupostos metodológicos do ensino da dança. História do 
teatro. A história do teatro a partir dos dramaturgos e suas obras, dos gêneros e das formas de representação. Elementos do teatro. Os Elementos 
constitutivos do teatro no ator (gesto, expressão facial, deslocamento, voz e entonação). Os Elementos constitutivos do teatro fora do ator (cená-
rio, objeto de cena, adereço, maquiagem, figurino, iluminação, música e texto). Conceito de teatro. A concepção do teatro ao longo da história da 
humanidade. O ensino de teatro no contexto atual. Processo de construção do conhecimento em teatro - interações com texto, o espaço, o contex-
to e os personagens. Artes, história e cultura afro-brasileira, africana e indígena. Pedagogias teatrais: contexto e gênese; O teatro na educação: 
fundamentos; As identidades que configuram o sujeito da Educação de Jovens e Adultos. 

TÍTULO DISPONÍVEL TÓPICOS 
Saúde mental no SUS: os centros de a-
tenção psicossocial/Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à saúde, Departa-
mento de Ações Programáticas Estraté-
gicas. Brasília: Ministério da Saúde, 
2004. 

Site do Ministério da Saúde – endereço:  
http://portal.saude.gov.br 

-Caps; 
-SUS; 
-Usuários do Caps; 
-Oficinas terapêuticas; 
-Atividades terapêuticas. 

Álcool e redução de danos: uma aborda-
gem inovadora para países em transição. 
Brasil – Ministério da Saúde. Secretaria 
de Atenção à Saúde. Departamento de 
Ações Programáticas Estratégicas. 2004. 

Site do Ministério da Saúde – endereço:  
http://portal.saude.gov.br 

-Redução de danos. 

Saúde Mental e Economia Solidária: 
Inclusão Social pelo Trabalho. Ministé-
rio da Saúde. Brasília. 2005. 

Site do Ministério da Saúde – endereço:  
http://portal.saude.gov.br 

-Inclusão social pelo Trabalho; 
-Saúde Mental e Economia Solidária; 
-Oficina de Geração de Renda. 

A Construção do SUS: histórias da Re-
forma Sanitária e do Processo Participa-
tivo/Ministério da Saúde, Secretaria de 
Gestão Estratégica e Participativa - Bra-
sília: Ministério da Saúde, 2006. 

Site do Ministério da Saúde – endereço:  
http://portal.saude.gov.br 

-Controle Social; 
-Reforma Sanitária. 

FRAYZE-PEREIRA, J. O que é Loucu-
ra. Coleção Primeiros Passos. Ed. Brasi-
liense 

Livro -Determinação Histórica da Loucura. 
-Doença Mental ou Desvio Social. 

AMARANTE, P. Saúde Mental e Aten-
ção Psicossocial. Fiocruz, 2007. 

Livro -reforma psiquiátrica; 
Atenção psicossocial. 

Lei nº 8.080/90  Princípios do SUS. 
Lei nº 10.216/01  -direitos do portador de transtorno men-

tal; 
-Internação. 
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Lei nº 11.189/95  -Internação; 
-Cuidado. 

 
PROFISSIONAL DE  NÍVEL SUPERIOR  - ARTES VISUAIS: 
História da Arte; A Arte-Educação no Brasil; Diversidade cultural no ensino das Artes Visuais; As abordagens metodológicas no ensino das 
Artes Visuais; O uso das imagens no ensino das Artes Visuais; Cultura afro-brasileira, africana e indígena; A educação musical no contexto atu-
al; O ensino de música na educação básica; Pressupostos metodológicos do ensino de música;  Música e sociedade;  A diversidade cultural no 
ensino de música;  História da música: da antiguidade aos tempos atuais;  Arte e Artesanato; 
Arte e meio ambiente; Elementos Visuais;  Contextualização, fruição e o fazer artístico; História do Teatro: da antiguidade aos tempos atuais; 
Pressupostos metodológicos do ensino do Teatro;  O Teatro como produto cultural e apreciação estética;  Linguagem cênica; elementos formais, 
formas teatrais;  O ensino do teatro na Educação Básica; História da dança: das primeiras manifestações aos dias atuais; Aspectos culturais, soci-
ais e históricos das diferentes formas de dança: erudita, popular, folclórica, antiga e contemporânea; Estrutura e funcionamento do corpo e os 
elementos que compreendem seu movimento; Pressupostos metodológicos do ensino da dança.  

TÍTULO DISPONÍVEL TÓPICOS 
Saúde mental no SUS: os centros de a-
tenção psicossocial/Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à saúde, Departa-
mento de Ações Programáticas Estraté-
gicas. Brasília: Ministério da Saúde, 
2004. 

Site do Ministério da Saúde – endereço:  
http://portal.saude.gov.br 

-Caps; 
-SUS; 
-Usuários do Caps; 
-Oficinas terapêuticas; 
-Atividades terapêuticas. 

Álcool e redução de danos: uma aborda-
gem inovadora para países em transição. 
Brasil – Ministério da Saúde. Secretaria 
de Atenção à Saúde. Departamento de 
Ações Programáticas Estratégicas. 2004. 

Site do Ministério da Saúde – endereço:  
http://portal.saude.gov.br 

-Redução de danos. 

Saúde Mental e Economia Solidária: 
Inclusão Social pelo Trabalho. Ministé-
rio da Saúde. Brasília. 2005. 

Site do Ministério da Saúde – endereço:  
http://portal.saude.gov.br 

-Inclusão social pelo Trabalho; 
-Saúde Mental e Economia Solidária; 
-Oficina de Geração de Renda. 

A Construção do SUS: histórias da Re-
forma Sanitária e do Processo Participa-
tivo/Ministério da Saúde, Secretaria de 
Gestão Estratégica e Participativa - Bra-
sília: Ministério da Saúde, 2006. 

Site do Ministério da Saúde – endereço:  
http://portal.saude.gov.br 

-Controle Social; 
-Reforma Sanitária. 

FRAYZE-PEREIRA, J. O que é Loucu-
ra. Coleção Primeiros Passos. Ed. Brasi-
liense 

Livro -Determinação Histórica da Loucura. 
-Doença Mental ou Desvio Social. 

AMARANTE, P. Saúde Mental e Aten-
ção Psicossocial. Fiocruz, 2007. 

Livro -reforma psiquiátrica; 
Atenção psicossocial. 

Lei nº 8.080/90  Princípios do SUS. 
Lei nº 10.216/01  -direitos do portador de transtorno men-

tal; 
-Internação. 

Lei nº 11.189/95  -Internação; 
-Cuidado. 

 
PSICÓLOGO 
Conhecimentos específicos - INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. A-
companhamento e adaptação do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. CONHECIMENTO CLÍNICO: Psicopatologia: neuroses, 
transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. PSICOLOGIA FAMILIAR: O traba-
lho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. PSICOLOGIA ESCOLAR: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais 
educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. NOÇÕES BÁSICAS DE PSICANÁLISE: Mecanismos de defesa, for-
mação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e 
hábitos e comportamento. SAÚDE PÚBLICA E CÓDIGO DE ÉTICA DO PSICÓLOGO: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, dire-
trizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 226 a 230)   
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR / TÉCNICO EM RECURSO S HUMANOS: 
Noções de Administração Pública e Recursos Humanos:  Principais fundamentos que regem a Administração Pública; Estrutura e funcionamento 
da administração pública do município: órgãos, competências. Noções de Direito Constitucional: Organização dos poderes - Legislativo, Execu-
tivo e Judiciário; direitos e garantias individuais e coletivos. Orçamento Público: princípios orçamentários; Gestão de Recursos Humanos: Técni-
cas e Procedimentos. Recrutamento de pessoal, seleção e treinamento de pessoal. Organização: Tipos de estrutura organizacional. Relações Hu-
manas, Desempenho Profissional e Desenvolvimento de equipes de trabalho; Noções Básicas de Legislação: Normas Constitucionais sobre Ad-
ministração Pública e Servidores Públicos; Plano de Cargos, Carreiras e Salários; Licitações, Contratos e Alienações na Administração Pública 
Municipal. Aspectos gerais da redação oficial.  Responsabilidade e Ética no serviço público. 
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Informática: Sistema Operacional Windows 98, ME, 2000/XP e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 
(Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus. 
Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR / TESOUREIRO: 
Plano plurianual. Proposta orçamentária e orçamento público. Lei Orçamentária. Previsão e Realização da Receita. Receita pública 
e despesa pública. Licitações.  Empenho da Despesa.  Adiantamento de numéricos. Regimes contábeis. Administração direta e 
indireta. Restos a pagar. Divida ativa. Pagamentos com cheques. Tipos de cheques. Procedimentos de tesouraria. Lei de Respon-
sabilidade Fiscal – Reflexos nas finanças públicas.  
SIAFI (Sistema integrado de administração financeira), contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas e receitas 
segundo as categorias econômicas. Classificação funcional programática: código e estrutura. Programa de trabalho de governo 
(demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-programa, programas e sub-programas por projetos e ativi-
dades. Comparativo da receita orçada com a arrecadada. Comparativo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da 
dívida flutuante (restos a pagar). Organização dos serviços de contabilidade pública. Formulas de escrituração contábil. Controle 
dos bens patrimoniais 
Juros simples e compostos, descontos, correção monetária, código tributário municipal, fluxo de caixa. 
Informática: Sistema Operacional Windows 98, ME, 2000/XP e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 97 
/ 2000, XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO: 
Noções de Administração – Tipos de Gerente: gerentes de  linha, gerentes não operacionais; gerentes de área; gerente-geral. Evolução da Admi-
nistração: Os marcos na estrutura da administração; Teorias da  administração; V.H. Vroom e P.W. Yetton. Processo Decisório: Tomada de deci-
são e resolução de problema; Certeza, risco e incerteza; Tomada de decisão programada e não programada; Abordagem intuitiva versus aborda-
gem racional; Decisão Racional; Tomada de Decisão em Grupo; Modelos de Tomada de  Decisão. Ambientes em Mudança: Ambientes aninha-
dos; Ambientes de negócios; Complexidade e Mudança; Influência da empresa no ambiente; Previsão de Futuros Ambientes. Recursos Huma-
nos: Gerenciamento; Mudanças sociais e legais que influenciam o gerenciamento de RH; Mudanças nas condições de  trabalho; Ênfase em pro-
dutividade; Processos de Recrutamento e Seleção;  Compreendendo Grupos de trabalho; Estresse e desgaste. Planejamento: Fundamentos; tipos; 
Objetivos e Metas; Planejamento Estratégico. Organização: Organização do trabalho; Modelos da Estrutura Organizacional. Liderança:  Poder, 
autoridade e liderança; Classificação dos Líderes; Orientação da liderança; Teoria dos Perfis; Teorias Comportamentais;  Abordagens por Con-
tingência;Motivação. Controle: Visão Geral do controle;  Meios para o Controle da Organização; Fontes de Controle; Sistemas de  Controle In-
formatizados; Controle de Operações Quantitativas; Controle  Estratégico; Controle eficiente. Negócios Internacionais: definições; Níveis de 
envolvimento nos negócios internacionais; Dimensões dos negócios Internacionais; História da Globalização; Riscos. Ética: Definição; Decisões 
éticas; Abordagens éticas; Regras fundamentais da moralidade comum.  Marketing: Fundamentos e  Conceitos Básicos de Marketing. Mercado 
Internacional; Mercado-Alvo; Mercados Segmentados por Alvos Estratégicos;  Mercado do Governo. Produtos: Ciclo de vida do produto; Pro-
cesso de adoção;  Marcas. Mix de Produtos; Comunicação em Marketing; venda direta ou pessoal; Gerenciamento de Vendas; propaganda; Pro-
moção de vendas; Relações Públicas. Distribuição e Logística; Canais de distribuição; Varejo; Atacado; Administração da logística de Marke-
ting. Processo de Decisão de Compra: Mercado comercial; Mercado industrial; Consumidor. Pesquisa de Mercado; Processo de pesquisa de 
marketing; Tipos de Pesquisa; Fontes de Dados. Determinação do Preço. Planejamento de Marketing. Atos e contratos administrativos. Informá-
tica: Sistema Operacional Windows 98, ME, 2000/XP e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, 
Excel, PowerPoint), Internet; Anti-vírus. Lei 8666/93 licitações e contratos.  
 
TÉCNICO DESPORTISTA: 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual sistema 
educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, plane-
jamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendên-
cias educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdis-
ciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educa-
ção infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e partici-
pativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importân-
cia da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: 
saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A 
Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamental e Médio. Fundamentos da Educação Física;  Histórico da Educa-
ção Física;  Função Social da disciplina de Educação Física; Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física 
(elementos metodológicos de trabalho). Voleibol: regras, sistema operacional, sistemas ofensivos, regulamento, competição, histórico; Basquete-
bol: regras e regulamentos, competições, sistemas ofensivos, sistemas defensivos, histórico;  Handebol: regras, competições, sistemas de ataque e 
defesa, histórico; Atletismo: regras, provas: corridas, saltos, arremessos, competições: Jogos regionais  -  abertos  -  olimpíadas, materiais; Nata-
ção: regras, estilos, largadas, viradas, índices técnicos, revezamento; Futebol de salão: regras; regulamentos; competições; sistemas ofensivos; 
sistemas defensivos; Futebol: regras, competições, regulamentos, sistemas ofensivos, sistemas defensivos. Constituição Federal de 1988 (arts. 
205 a 217).  
 
TÉCNICO EM CONSTRUÇÕES: 
Topografia.  Movimento de Terras.  Locação de obras.  Sondagens.  Estradas: Projeto geométrico, drenagem, obras especiais, pontes.  Princípios 
básicos de construção. Detalhamento, desenvolvimento e interpretação de projetos de arquitetura, estrutura, instalações elétricas, hidráulicas e de 
esgoto.  Manutenção de via permanente. Normas de desenho técnico, de arquitetura, de instalações e de estrutura. Escalas. Cotagem. Código de 
Obras do município. Software AutoCAD.   
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade; conceito, objeto e campo de atuação; patrimônio e suas variações; contas (conceito, tipos e plano de 
contas); escrituração; métodos, diário, razão e livros auxiliares; fatos contábeis; registro de operações mercantis e de serviços; ajustes e levanta-
mento de demonstrativos financeiros (Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimô-
nio Líquido). Débito e crédito.  Contabilidade Pública: conceito e campo de atuação. Bens Públicos: conceito e classificação. Orçamento: concei-
to, elaboração e regime orçamentário. Créditos Adicionais: conceito e classificação; receitas e despesas orçamentárias; estágios e classificação; 
receitas e despesas extra-orçamentárias; variações independentes da execução orçamentária. Sistema de Contas: conceito e classificação. De-
monstrativos contábeis: balanços orçamentários, financeiro patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais.  Orçamento Público: caracte-
rísticas, técnicas de elaboração; exercício financeiro; execução orçamentária.  Legislação: Lei 4.320 de 17/03/64; Lei 8.666 de 21/06/93 com 
alterações da Lei 8.883/94 e suas atualizações; Lei Complementar 101 de 04/05/2000; Lei 6.404 de 31/12/76 com alterações da Lei 10.303/01. 
Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Constituiição de l988 e suas 
alterações (arts. 145 a 169).  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
Conhecimentos específicos - Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desin-
fecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão 
do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, 
higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pon-
tos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de con-
taminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cui-
dados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, 
desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem.  
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquis-
tossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, 
tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação 
compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretri-
zes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
Constituição Federal de l988 e suas alterações (arts 196 a 200).   
Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN).  
 
TÉCNICO FLORESTAL: 
Legislação e normas ambientais brasileira: ambiental e florestal. Dendrologia e fitossociologia. Sementes e viveiros florestais. Produção de mu-
das florestais. Implantação de povoamentos florestais e tratos culturais. Recuperação de áreas degradadas. Ecologia florestal: relações solo-água-
planta, sítios florestais, nutrição. Proteção florestal. Dendrometria: medições florestais, volumetria, crescimento florestal. Inventário florestal: 
método aleatório e estratificado. Medição de área: topografia, sensoriamento remoto, GPS, SIG. Colheita florestal: manual e mecanizada. Mane-
jo florestal: desrama, desbaste, rotação, taxa de corte. Planejamento ambiental e florestal. Licenciamento ambiental e florestal. Tecnologia da 
madeira: desdobro, beneficiamento, preservação da madeira. Sistemas agrosilvipastoris: agroflorestais e silvipastoris. Ecologia e Manejo de Flo-
restas: Destruição, fragmentação e degradação de hábitats florestais. Ecofisiologia vegetal. Estrutura e funcionamento de ecossistemas florestais. 
Fatores que condicionam a diversidade de espécies em florestas. Efeitos das perturbações antropogênicas sobre comunidades florestais. Constitu-
ição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts. 184 a 191 e art. 225).   
 
TOPÓGRAFO: 
Unidades de medidas lineares e angulares; instrumentos topográficos em geral; levantamento topográfico tipos; distância horizontal e distância 
de nível; rumo e azimuk; coordenadas topográficas; cálculo de poligonais e áreas; nivelamento geométrico; levantamento planialtimétrico, curva 
de nível; desenho técnico topográfico, convencional; escalas; formatos de papel. Sistema de localização GPS.  Constituição da República Federa-
tiva do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 184 a 191).  



 
 
 
 
 

Av. Getúlio Vargas, 1990 – Centro – Piraquara PR 
Fone: (41) 3673-8500 – Fax: (41) 3673-2179 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011 

 
Anexo II – Atribuições dos Cargos 

 
ADMINISTRADOR: 
Planejar, organizar, controlar, supervisionar, e assessorar os órgãos nas suas diversas áreas;  Elaborar, executar e acompanhar pro-
gramas, projetos, pesquisas e estudos nas respectivas áreas; Elaborar planejamento organizacional; Participar, conforme a política 
interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão;  Preparar relatórios, 
planilhas, informações e pareceres técnicos para expedientes e processos sobre matéria própria dos órgãos e proferir despachos 
interlocutórios e preparatórios de decisão superior;  Participar de programa de treinamento, quando convocado;  Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática;  Executar outras tarefas compatíveis com 
as exigências para o exercício da função. 
 
ADVOGADO: 
Examinar anteprojetos de lei e outros atos normativos de interesse da prefeitura. Examinar documentos destinados à instrução de 
processos para documentá-los de modo preciso. Prestar assistência aos órgãos da Prefeitura em assuntos de natureza jurídica. 
Promover os executivos fiscais a cargo da prefeitura atuando diretamente em convênios com órgãos públicos. Propor ações ordiná-
rias defendendo judicialmente a Prefeitura para assegurar direitos e ou interesses. Requerer a instalação de processos administrati-
vos disciplinares para efetuar a apuração de fatos. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da fun-
ção. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as característi-
cas e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; Trabalhar com adscrição de 
famílias em base geográfica definida, a microárea; Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, 
visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; Cadastrar todas as pessoas de 
sua microárea e manter os cadastros atualizados; Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; Desen-
volver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas do-
miciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principal-
mente a respeito daquelas em situação de risco; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os 
ACS em relação à prevenção e ao controle da malária e da dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002. Nota: 
É permitido ao ACS desenvolver atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às atribuições acima.  
Atribuições comuns a todos os profissionais:  
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 
expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da 
unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; Reali-
zar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e proto-
colos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de 
agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à 
saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de im-
portância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento hu-
manizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do 
cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; Participar das atividades de planejamen-
to e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a participação da comu-
nidade, buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações interse-
toriais com a equipe, sob coordenação da SMS; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informa-
ção na Atenção Básica; Participar das atividades de educação permanente; e Realizar outras ações e atividades a serem definidas 
de acordo com as prioridades locais. 
 
AGENTE OPERACIONAL: 
(Atribuições da área de carpintaria)  
Efetuar a traçagem da madeira, assinalando os contornos da peça, serrando, aplainando, alisando, furando e executando outras 
operações com ferramentas manuais e mecânicas, como plaina, serrote, formão, furadeira e outros. Montar as partes, encaixando-
as e fixando-as com cola, parafusos ou pregos, para formar o conjunto projetado. Reparar elementos de madeira, substituindo total 
ou parcialmente peças desgastadas ou deterioradas ou fixando partes soltas para recompor a estrutura. Afiar ferramentas de corte, 
utilizando rebolo, lima, assentador ou pedra de afiar, para manter o gume.  Executar outras atribuições correlatas.  
(Atribuições da área de instalações elétricas)  
Colocar e fixar quadros de distribuição, caixas de fusíveis e disjuntores, tomadas e interruptores, utilizando ferramentas para estru-
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turar a parte geral da instalação elétrica. Executar o corte, a dobra e a instalação de eletrodutos puxadores e a instalação dos cabos 
elétricos, utilizando puxadores de aço, grampos e dispositivos de fixação, para dar prosseguimento à montagem. Ligar fios à fonte 
fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves apropriadas, conectores e material isolante, para completar a tarefa de instala-
ção. Testar a instalação, fazendo-a funcionar, para comprovar a exatidão do trabalho executado. Substituir ou reparar fios ou uni-
dades danificadas, utilizando ferramentas manuais e materiais isolantes para devolver à instalação elétrica condições normais de 
funcionamento.  
(Atribuições da área de instalações hidráulicas)  
Efetuar a colocação de encanamentos em instalações sanitárias e outros, no órgão, analisando desenhos, esquemas, especificações 
e outras informações. Inspecionar as instalações hidráulicas do órgão, verificando tubos, junções, válvulas, torneiras e outros, para 
efetuar reparos, nos casos em que se observar defeitos e problemas.  Realizar reparos nas instalações hidráulicas, consertando de-
feitos, trocando peças avariadas e renovando peças antigas, para permitir funcionamento e uso adequados das instalações. Testar 
os trabalhos realizados, instalações, consertos, troca de peças e outros, para assegurar-se da exatidão dos mesmos. 
(Atribuições da área de nutrição)  
Auxiliar no preparo de lanches, refeições, chá, café e outros, utilizando os materiais necessários.  Servir lanches e outros.  Conser-
var o local de trabalho em boas condições de higiene, limpeza e arrumação. Auxiliar no controle de quantidades dos produtos uti-
lizados no preparo de lanches e refeições, informando ao setor competente da necessidade de reposição de estoque.  Supervisionar 
e preparar de lanches e refeições, utilizando técnicas especializadas de culinária, como reaproveitamento de alimentos e outros.  
Organizar cardápios controlar quantitativa e qualitativamente o preparo das refeições e lanches. Controlar estoques de gêneros 
alimentícios, verificando o consumo diário e suprindo os estoques de alimentos e condimentos necessários.  Coordenar e auxiliar 
os serviços de limpeza do local de trabalho.  Auxiliar, eventualmente, a servir lanches e refeições.  
(Atribuições da área de cuidados com a pessoa)  
Cuidar de crianças, jovens, adultos e idosos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recre-
ação e lazer da pessoa assistida.  
(Atribuições da área de vigilância e segurança)  
Efetuar rondas periódicas de inspeção pelas instalações e imediações, examinando portas, janelas e portões, para assegurar-se de 
que estão devidamente fechadas. Impedir a entrada, no prédio ou áreas adjacentes, de pessoas estranhas e sem autorização, fora do 
horário de trabalho, convidando-os a se retirarem, como medida de segurança. Controlar a entrada e saída de pessoas nos recintos 
de trabalho, exigindo, quando necessário, identificação ou autorização. Identificar visitantes solicitando documentos, preenchendo 
registros e orientando o uso de identificação, para possibilitar o controle da entrada e saída de pessoas dos órgãos públicos. Enca-
minhar visitantes aos locais solicitados, prestando-lhes informações. Controlar a entrada e saída de veículos em pátios, abrindo e 
fechando portões, exigindo identificação e registrando o movimento diário. Comunicar a chefia imediata qualquer irregularidade 
ocorrida durante seu plantão, para que sejam tomadas as devidas providências. 
(Atribuições da área de manutenção predial)  
Zelar pelo prédio e suas instalações, jardins, pátio, cercas, muros, portões, sistema de iluminação, procedendo pequenos reparos 
que se fizerem necessários. Verificar, controlar e efetuar pequenos reparos nas instalações hidráulicas, acionando ou desligando 
bombas de água, trocando ou reparando torneiras, válvulas e outros. Realizar pequenos reparos em instalações elétricas, trocando 
lâmpadas, tomadas e outros. Efetuar reparos em geral nas instalações físicas, móveis, utensílios e outros. Executar serviços de jar-
dinagem de conservação e limpeza de jardins, cortando grama, podando árvores e plantas, fazendo o plantio na época certa e pro-
ceder a rega de plantas, folhagens, flores e grama. Limpar pátios, calçadas e outros e, eventualmente, cuidar da horta, cultivando o 
solo, adubando, plantando e procedendo à colheita e armazenamento. Retirar e acondicionar o lixo resultante das atividades de 
manutenção.  Informar a chefia imediata qualquer fato que dependa de serviços especializados para reparo de manutenção.  
(Atribuições da área de topografia)  
Auxiliar no reconhecimento de terrenos ou itinerários, colaborando no traçado topográfico. Auxiliar na instalação dos aparelhos, 
para tomada de distância, ângulos dos pontos topográficos, e tomada de níveis de estações topográficas. Zelar pela manutenção e 
guarda dos instrumentos utilizados para levantamento topográfico. Executar outras atividades correlatas  
(Atribuições na área de limpeza e conservação):  
Executar trabalho rotineiro de limpeza, espanando, varrendo, lavando ou encerando dependências, móveis, utensílios e instalações; 
Fazer limpeza em geral das dependências da Escola e prédios públicos, sala de aula, sala dos professores, banheiros, bem como 
móveis, vidros e balcões; Recolher o lixo colocando-o em local apropriado; Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, jane-
las e equipamentos, espanando-os ou limpando-os com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; 
Limpar escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os, lavando-os ou encerando-os e passando aspirador de pó, para retirar 
poeira e detritos; Limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano ou esponja com água e sabão ou outro 
meio adequado, para manter a boa aparência dos locais; Molhar jardins e plantas do local; Limpar o hall de entrada, assim como 
vidros e portas do mesmo;  Usar equipamentos de proteção, como luvas para os trabalhos que as exigirem;  Fazer limpeza e con-
servação das áreas externas as escolas, como pátio e horta; Executar outras tarefas correlatas.  
 
ANALISTA DE SISTEMAS: 
Estudar as características e planos da Prefeitura, estabelecendo contatos com o corpo diretivo, para verificar as possibilidades e 
conveniência da aplicação de processamento sistemático de informações;  Identificar as necessidades dos diversos órgãos da Pre-
feitura, determinando quais dados devem ser identificados, o grau de sumarização permitido e o formato requerido para a apresen-
tação dos resultados, para formular um plano de trabalho;  Examinar os dados de entrada disponíveis, estudando as modificações 
necessárias a sua normalização, para determinar os planos e seqüências da elaboração de programas de operação;  Estabelecer os 
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métodos e procedimentos possíveis, idealizando-os ou adaptando os conhecidos, segundo sua economicidade e eficiência, para 
obter os dados que se prestam ao tratamento em computador;  Preparar diagramas de fluxo e outras instruções referentes ao siste-
ma de processamento de dados e demais procedimentos correlatos, elaborando-os segundo linguagem apropriada, para orientar os 
programadores e outros trabalhadores envolvidos na operação do computador;  Verificar o desempenho do sistema proposto, reali-
zando experiências práticas, para assegurar-se de sua eficiência e introduzir as modificações oportunas; Coordenar as atividades de 
profissionais que realizam as diferentes fases da análise do programa, as definições das soluções, o detalhamento das soluções, a 
codificação do problema, teste de programa e eliminação de erros;  Dirigir e coordenar a instalação de sistemas de tratamento au-
tomático da informação, supervisionando a passagem de um sistema para outro e planejando a utilização paralela do antigo e do 
novo sistema de processamento de dados;  Ministrar treinamentos internos de informática aos usuários de micro-computadores; 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
ARQUITETO: 
Elaborar estudos e projetos de edificações, urbanização e paisagismo;  Orientar, acompanhar e fiscalizar os trabalhos de constru-
ção e reforma das edificações da Prefeitura;  Elaborar todo o planejamento da construção definindo materiais, mão de obra, custos, 
cronograma de execução e outros elementos;  Coordenar e coletar dados referentes aos aspectos físicos, econômicos e outros fato-
res e realizar estudos de urbanização que determinam a natureza, amplitude de ritmo de crescimento e desenvolvimento urbano e 
suas extensões;  Assessorar a Prefeitura sobre projetos e reformas e demais necessidades construtivas; Acompanhar e gerenciar o 
processo de aprovação dos projetos arquitetônicos junto aos órgãos vigente fiscalizadores;  Elaborar lay-outs de placas de obras, 
inaugurações e comunicação interna e externa da Prefeitura;  Manter atualizado o cadastro de obras executadas e concluídas; Par-
ticipar do programa de treinamento quando convocado; Participar, conforme política interna da Prefeitura, de projetos, cursos, 
eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão;  Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, pro-
dutividade, higiene e preservação ambiental;  Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e pro-
gramas de informática;  Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 
Elaborar e implementar políticas que dão suporte a ações na área social; Elaborar, implementar projetos na área social, baseados 
na identificação das necessidades individuais e coletivas, visando o atendimento e a garantia dos direitos enquanto cidadãos da 
população usuária dos serviços desenvolvidos pela Instituição; Propor e administrar benefícios sociais no âmbito da população 
usuária dos serviços da mesma. Planejar e desenvolver pesquisas para analise da realidade social e para encaminhamento de ações 
relacionadas a questões que emergem do âmbito de ação do serviço social; Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento na 
área social; Participar e coordenar grupos de estudos, equipes multiprofissionais, interdisciplinares, associações e eventos relacio-
nados à área de serviço social; Articular recursos financeiros para realização de eventos;  Participar de comissões técnicas e conse-
lhos municipais, estaduais e federais de direitos e políticas públicas; Realizar perícia, laudos e pareceres técnicos relacionados à 
matéria especifica do serviço social; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Participar, conforme a política 
interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios comissões e programas de ensino, pesquisa e extensão; Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatí-
veis com as exigências para o exercício da função.  
 
CONTADOR: 
Organizar e controlar os trabalhos inerentes à contabilidade; Planejar os sistemas de registros e operações contábeis atendendo as 
necessidades administrativas e as exigências legais; Proceder e ou orientar a classificação e avaliação das receitas e despesas; A-
companhar a formalização de contratos no aspecto contábil; Analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de sis-
temas financeiros e contábeis; Realizar serviços de auditoria, emitir pareceres e informações sobre sua área de atuação, quando 
necessário;  Desenvolver e gerenciar controles auxiliares, quando necessário; Coordenar, orientar, desenvolver e executar na Pre-
feitura, quando necessário, as atividades de elaboração do orçamento geral da Instituição;  Elaborar e assinar relatórios, balancetes, 
balanços e demonstrativos econômicos, patrimoniais e financeiros;  Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão em sua fase de planejamento, de coordenação, de desenvolvimento, de orientação e de administração;  Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com 
as exigências para o exercício da função. 
 
EDUCADOR SOCIAL: 
Elaborar cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; Proceder a organização do ambiente ( espaço físico e atividades 
adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente); Auxíliar à criança e ao adolescente para lidar com sua 
história de vida, fortalecimento da auto-estima e construção da identidade; Proceder a organização de fotografias e registros sobre 
o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; Proceder o acompanhamento nos 
serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano; Apoiar na preparação da criança e/ou adolescente para o desli-
gamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível superior; Realizar outras ações e atividades a 
serem definidas de acordo com as prioridades locais. 
 
 
FARMACÊUTICO: 
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Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura; Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, 
seguindo o receituário médico;  Controlar entorpecentes e produtos equiparados;  Desenvolver novos produtos farmacêuticos, 
cosméticos e novas técnicas analíticas; Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos; veri-
ficando a qualidade, o teor, a pureza e a quantidade de cada elemento;  Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais;  
Efetuar análise bromatológica de alimentos, controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade; Fazer manipulação, 
análises, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos;  Administrar estoque de medicamentos; Participar, con-
forme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elabo-
rar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;  Participar de programa de treinamento, quando convocado; trabalhar 
segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes à 
área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício da função. 
 
FONOAUDIÓLOGO: 
Avaliar as deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias; 
Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações; Programar, desenvolver e supervisionar o treina-
mento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstra-
ções de respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em pala-
vras; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, avaliar os resultados do tra-
tamento e dar alta,elaborar relatórios; Aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico e de reabilitação em UTI; Aplicar 
os procedimentos fonoaudiológicos e desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida;  Executar 
atividades administrativas em sua área de atuação; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de atuação;  Participar de pro-
grama de treinamento, quando convocado, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática;  Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
MÉDICO – 20 HORAS :  
Realizar consulta e atendimento médico, anamnese, exame físico, propedêutica instrumental, atendimentos de urgência e emer-
gência. Interpretar dados de exame clínico e exames complementares e diagnosticar estado de saúde de clientes. Discutir diagnós-
tico, prognóstico, tratamento e prevenção com clientes, responsáveis e familiares. Planejar e prescrever tratamento de clientes e 
praticar intervenções clínicas e cirúrgicas. Prescrever e controlar drogas, medicamentos, hemoderivados, imunopreviníveis, fitote-
rápicos e cuidados especiais. Implementar ações para promoção da saúde, elaborar e avaliar prontuários, emitir receitas e realizar 
procedimentos operacionais padrão. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Participar de equipes interdisciplinares e 
multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas, discussão de casos, reuniões administrativas, 
visitas domiciliares etc. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. Participar de pro-
grama de treinamento, quando convocado. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  
 
MÉDICO – 40 HORAS (PSF) : 
Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manu-
tenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e 
terceira idade; Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc); Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pe-
diatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 
Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrarefe-
rência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 
Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 
Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. Participar do processo de territorialização e ma-
peamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos 
ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 
Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; Realizar ações de atenção integral conforme a neces-
sidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade 
da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento 
da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doen-
ças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das 
necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do víncu-
lo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em 
outros serviços do sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utiliza-
ção dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; Identifi-



 
 
 
 
 

Av. Getúlio Vargas, 1990 – Centro – Piraquara PR 
Fone: (41) 3673-8500 – Fax: (41) 3673-2179 

car parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS; 
Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; Participar das atividades 
de educação permanente; Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.  
 
MÉDICO PERITO: 
Realizar consulta e atendimento médico, exames, levantar hipóteses diagnósticas, solicitar exames complementares, interpretar 
dados de exame clínico e complementares, diagnosticar estado de saúde de clientes, discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento 
com clientes, responsáveis e familiares. Realizar atendimentos de urgência e emergência e visitas  domiciliares. Planejar e pres-
crever tratamento aos clientes, praticar intervenções, receitar drogas, medicamentos e fitoterápicos. Realizar exames para admis-
são, retorno ao trabalho, periódicos, e demissão dos servidores em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de traba-
lho ou de doenças profissionais. Implementar medidas de segurança e proteção do trabalhador, promover campanhas de saúde e 
ações de controle de vetores e zoonoses. Elaborar e executar ações para promoção da saúde, prescrever medidas higiênicodietéti-
cas e ministrar tratamentos preventivos. Realizar os procedimentos de readaptação funcional instruindo a administração da Institu-
ição para mudança de atividade do servidor. Participar juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de progra-
mas de proteção à saúde do trabalhador, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de 
fadiga e outros. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e progra-
mas de ensino, pesquisa e extensão. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
MOTORISTA: 
Dirigir veículos de pequeno e médio porte, transportando pessoas, documentos e materiais em órgãos públicos conforme solicita-
ção.  Controlar o consumo de combustíveis, quilometragem e lubrificação, visando a manutenção do veículo. Zelar pela conserva-
ção do veículo, providenciando limpeza interna e externa, verificação periódica da parte mecânica.  Efetuar a prestação de contas 
das despesas efetuadas com reparos e limpeza do veículo.  Prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais, encami-
nhando-os ao local destinado.  Preencher, diariamente, formulários com dados relativos a quilometragem, horário de saída e che-
gada.  Realizar viagens a serviço do órgão.  Executar outras atividades correlatas 
 
MUSICOTERAPEUTA: 
Avaliar os pacientes antes de iniciar o atendimento musicoterápico, e no decorrer deste, observando o andamento de todo o pro-
cesso e a evolução terapêutica de cada caso junto com a equipe; Atender os usuários, num processo de interação, intervenção ou 
estimulação, utilizando a música ou seus elementos (som, ritmo, melodia e harmonia) como uma outra alternativa de lingua-
gem,individualmente ou em grupo de acordo com a necessidade do paciente; Aplicar técnicas musicoterápicas apropriadas, para 
orientar e ajudar no tratamento;  Facilitar a comunicação, a relação, a expressão, e a sensibilização, ajudando a promover a recupe-
ração e reintegração social do indivíduo; Prestar orientação aos familiares e/ou acompanhantes individualmente ou em grupo, com 
esclarecimentos e intervenções necessárias para o desenvolvimento do paciente; Elaborar relatórios para junto com a equipe inter-
disciplinar, minimizar as possíveis seqüelas do indivíduo, contribuindo assim, para uma internação hospitalar menos traumática; 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências da função.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS: 
Operar máquina, interpretando informações do painel da máquina, manipulando os comandos de marcha e direção do trator, da 
lâmina da niveladora ou da pá mecânica, ou da borda inferior, acionando as alavancas de controle, para posicionar o mecanismo 
segundo as necessidades do trabalho; Manobrar a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra solta, rebaixar as partes 
mais altas e nivelar a superfície ou deslocar a terra para outro lugar; Conduzir máquinas, acionando o motor e manipulando os 
dispositivos de marcha para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; movimenta a pá escavadeira, acionando seus pedais 
e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, para escavar, carregar, levantar e descarregar o material; Operar máquina 
montada sobre rodas ou esteiras e provida de uma pá de comando hidráulico, conduzindo-a e acionando os comandos de tração e 
os comandos hidráulicos, para escavar e mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais semelhantes; Operar máquina motorizada 
e provida de um ou mais rolos compressores ou cilindros, acionando-a e manipulando seus comandos de marcha e direção, para 
compactar solos naturais ou corrigidos e/ou comprimir e regularizar os elementos usados na pavimentação de rodovias, ruas e ou-
tras obras, abastecendo-a com água, enchendo os depósitos, para aumentar seu peso e permitir o umedecimento do solo; Conduzir 
a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para fazer avançar e retroceder o rolo compressor 
ou cilindros até que a superfície fique suficientemente compactada e lisa; Zelar pela conservação, limpeza e manutenção da má-
quina, lubrificando-a, realizando inspeção no equipamento, observando o estado geral, sistema de freios, nível de óleo, efetuando 
ajustes e pequenos reparos, para mantê-la em boas condições de funcionamento; Executar limpeza no equipamento, utilizando 
panos e vassouras, retirando resíduos e detritos, para evitar danos; Recolher a máquina após a jornada de trabalho, conduzindo-a a 
garagem, para permitir sua manutenção e abastecimento; Efetuar reparos de emergência; Especializar em operar um tipo específi-
co de máquina e ser designado de acordo com a especialização;  Executar tarefas similares às descritas anteriormente conforme 
orientação de seu superior imediato. 
 
PROFISSIONAL DE  NÍVEL SUPERIOR  - ARTES CÊNICAS: 
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Desenvolver trabalhos utilizando a expressão corporal, com o objetivo geral de otimizar a maneira do indivíduo em expressar-se 
de forma lúcida e subjetiva; Realizar a troca de experiências e vivências através da construção de exercícios em grupo, utilizando 
jogos teatrais; Realizar trabalhos que visem a melhora da cognição e concentração, através de exercícios de memória e alongamen-
to; Desenvolver trabalhos utilizando a improvisação, através da aplicação de oficinas, levando o usuário a vivenciar, conceber e 
criar personagens, com o intuito de trabalhar as questões do dia-a-dia, assim como a criação de personagens, humanos ou não, 
realizando trabalhos que visem a criação abstrata; Realizar exercícios através de histórias criadas pelos próprios usuários, que fa-
voreçam a troca de experiências e vivências de natureza técnica na área do teatro, visando o atendimento das necessidades dos 
usuários da instituição; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Participar, conforme a política interna da Insti-
tuição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Coordenar o desenvolvimento de pro-
jetos, planos, programas e rotinas na área, acompanhando sua operacionalização; Avaliar os resultados obtidos em cada etapa de 
execução dos projetos, planos e programas, promovendo as alterações necessárias e acionando medidas otimizadoras, para que 
sejam atingidos os objetivos e as metas estabelecidos; Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas, formando memória técni-
ca, para subsidiar as demais áreas de atuação; Executar outras atividades correlatas.  
 
PROFISSIONAL DE  NÍVEL SUPERIOR  - ARTES VISUAIS: 
Realizar atividade teórico-prático, abordando a criação performativa em um processo misto permanente com as artes visuais, com 
a finalidade de integrar os usuários na sociedade; Realizar a exploração da linguagem do desenho e experimentação livre de mate-
riais, através de atividades práticas; Fomentar a discussão e o diálogo sobre as possibilidades de cruzar e estender as linhas de per-
cepção, para a construção de novas relações entre arte, cotidiano, sensibilidade, espaço individual e coletivo, através da utilização 
de extensores de percepção, objetos feitos de elástico. Realizar oficina prática/teórica de desenho e pintura, com o intuito de cons-
truir desenhos em técnica mista, partindo da observação de diferentes formas, por meio de diversos materiais e procedimentos; 
Desenvolver a potencialidade do olhar e do gesto utilizando as ferramentas e meios do desenho, através da realização de práticas 
que explorem o conceito de corpo por meio de exercícios coletivos que busquem o desenvolvimento e percepção corporal, como 
noção de ocupação do corpo no espaço, em relação aos outros; Incentivar a criação de feiras de artesanato, com a participação da 
comunidade e usuários. Desenvolver atividades recreativas e culturais, bem como aquelas relacionadas com a educação de arte; 
Manusear materiais expressivos e/ou artísticos; Orientar na prática de grupo de pessoas, relacionado com o FAZER; Ter conheci-
mento de História da arte; Ter vivências nas áreas de música, dança e folclore; Realizar Oficinas tendo conhecimento sobre os 
recursos a serem utilizados para o desenvolvimento das atividades propostas. Avaliar o potencial e o desenvolvimento de cada 
pessoa envolvida nos programas do CAPS, tomando ou propondo as iniciativas necessárias para que haja o máximo de aproveita-
mento e o mínimo de evasão no ambiente social do CAPS. 
 
PSICÓLOGO: 
Aprofundar o conhecimento das características individuais, situações problemas e avaliar comportamento individual, grupal e ins-
titucional;  Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre o indivíduo, na sua dinâmica inter e 
intra-psíquica e suas relações sociais, para orientar-se no diagnóstico e atendimento psicológico;  Definir protocolos e instrumen-
tos de avaliação, aplicar e mensurar os resultados; Elaborar e executar estudos e projetos ou rotinas na área de gestão de pessoas; 
Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura, tanto psíquica como física em atendimento individual ou grupal;  
Proporcionar suporte emocional para cliente internado em hospital e seus familiares, auxiliando-os na elaboração de experiência 
de doença orgânica, crises e perdas; Realizar acompanhamento terapêutico no pré, peri e pós-cirúrgico; Observar e propor mudan-
ças em situações e fatos que envolvam a possibilidade de humanização do contexto hospitalar;  Participar de equipes interdiscipli-
nares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas; discussão de casos; reuniões administra-
tivas; visitas domiciliares etc;  Realizar e coordenar atividades educativas e grupos de adesão com clientes e familiares, especial-
mente em casos de doenças crônicas;  Proporcionar suporte emocional para a equipe de saúde em situações extremas; Participar, 
conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão;  Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;  Participar de programa de treinamento, quando con-
vocado. Trabalhar segundo normas padrão de biossegurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática;  Executar outras tarefas compatí-
veis com as exigências para o exercício da função. 
 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR / TÉCNICO EM RECURSO S HUMANOS: 
Elaborar projetos, planos e programas na área de Recursos Humanos, estabelecendo objetivos, metodologias, recursos necessários 
e o instrumental a ser utilizado para sua operacionalização; Executar projetos, planos e programas, na área de Recursos Humanos, 
providenciando recursos, aplicando a metodologia definida, utilizando instrumental específico para a obtenção dos resultados ob-
jetivados. Coordenar o desenvolvimento de projetos, planos, programas e rotinas na área de Recursos Humanos, acompanhando 
sua operacionalização; Avaliar os resultados, obtidos em cada etapa da execução dos projetos, planos e programas, na área de Re-
cursos Humanos; Promover as alterações necessárias e adicionar medidas otimizadoras para que sejam atingidos os objetivos e as 
metas estabelecidas; Realizar controle no registro de pessoal, efetuando investigações em documentos, para comprovar sua exati-
dão e consonância com a legislação pertinente; Emitir pareceres sobre assuntos relacionados à área de Recursos Humanos, efetu-
ando estudos, pesquisas e consultas; Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas, formando memória técnica para subsidiar as 
demais áreas de Recursos Humanos; Executar outras atividades correlatas.  
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PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR / TESOUREIRO: 
Planejar, organizar, dirigir e controlar os serviços da tesouraria; Controlar fluxo de caixa, acompanhando o registro de entrada e 
saída de numerários, cheques, duplicatas, notas fiscais e outros documentos; Controlar saldos médios e reciprocidade e faz aplica-
ções financeiras junto ao mercado, conforme a política da empresa; Contatar bancos e outras entidades afins, executar tarefas cor-
relatas no âmbito de suas atribuições; Receber os repasses de duodécimo da Prefeitura Municipal; Efetuar pagamentos; Movimen-
tar fundos; preencher e assinar cheques bancários, junto com o Chefe do Poder Executivo; Efetuar o pagamento de pessoal; confe-
rir rubricas; fornecer o suprimento para pagamentos externos;  Efetuar nos prazos legais os recolhimentos devidos, elaborar bole-
tim de caixa, controlar os saldos bancários;  Encaminhar processos relativos à competência da tesouraria, bem como executar ou-
tras tarefas correlatas.  
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO: 
Realizar trabalhos administrativos nas áreas de recursos humanos, finanças, logística e de administração geral. Atender ao público 
interno e externo. Fazer e atender chamadas telefônicas obtendo e fornecendo informações. Preparar relatórios e planilhas de cál-
culos diversos. Elaborar documentos administrativos, tais como ofício, informações ou parecer técnico, memorandos, atas, entre 
outros. Orientar, instruir e proceder a tramitação de documentos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos. Partici-
par de comissões, grupos de trabalhos, projetos na área administrativa ou outra, quando designado. Efetuar levantamentos de da-
dos e informações, registro, preenchimento de fichas, formulários, cadastros, requisições e outros similares. Elaborar, sob orienta-
ção, gráficos, manuais de serviços, boletins, planos de organização.  Proceder às operações micrográficas, seguindo normas técni-
cas.  Arquivar sistematicamente documentos diversos. Manter organizado e ou atualizar arquivos, fichários e outros, promovendo 
medidas de preservação do patrimônio documental.  Receber, conferir, armazenar, controlar e entregar produtos, materiais e equi-
pamentos no almoxarifado ou em outro local.  Zelar pela conservação, limpeza e manutenção dos equipamentos e ambiente de 
trabalho.  Manter acompanhamento do inventário físico rotativo do almoxarifado, comparando o estoque e o fichário de controle. 
Supervisionar e controlar o recebimento, conferência, estocagem, movimentação e expedição de materiais, mantendo-os conveni-
entemente estocados. Elaborar relatórios de distribuição dos materiais. Executar outras atribuições correlatas. Participar da elabo-
ração do Projeto Pedagógico da Escola. Coordenar, organizar, executar e responder pelo expediente geral da secretaria. Atender ao 
público em geral, prestando informações e transmitindo avisos e recados. Comunicar à organização pedagógica os casos de alunos 
que necessitem regularizar sua vida escolar, seja quanto à falta de documentação e lacunas curricular, necessidade de adaptação e 
outros aspectos pertinentes, observando os prazos estabelecidos pela legislação vigente. Conferir e passar visto em toda documen-
tação processada pelo SERE. Cumprir as datas programadas para entrega e recebimento de documentos em geral, em consonância 
com o Calendário Escolar e com as orientações da Secretaria Municipal de Educação.  Organizar e controlar o livro ponto da esco-
la. Organizar e manter atualizada a coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, ordens de serviços, circulares, resoluções e demais 
documentos. Organizar transferências, matrículas, declarações e correspondências em geral Orientar e verificar quanto ao uso do 
livro de chamada, ao lançamento de notas e freqüência de alunos, solicitando a reelaboração do mesmo em caso de rasuras graves;  
Solicitar, preencher, organizar e expedir a documentação escolar do aluno, bem como a documentação de professores e funcioná-
rios, mantendo-as atualizadas Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
TÉCNICO DESPORTISTA: 
Cumprir programas elaborados pela área, visando proporcionar atividades de Educação Física à comunidade em geral; Exercer 
atividades de orientação técnica para o preparo de equipes nas várias modalidades esportivas;  Programar e executar atividades de 
recreação para a Instituição e à comunidade em geral;  Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 
eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios técnicos em sua área de especialidade;  Partici-
par de programa de treinamento, quando convocado;  Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamen-
tos e programas de informática;  Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; Planeja, orga-
niza e coordena atividades de educação física, recreação e competições esportivas diversas; estuda as necessidades e a capacidade 
física dos alunos, atentando para a compleição orgânica dos mesmos, aplicando exercícios de verificação do tono respiratório e 
muscular ou examinando fichas médicas, para determinar um programa esportivo adequado;  Elaborar o programa de atividades 
esportivas, baseando-se na comprovação de necessidades e capacidade e nos objetivos visados, para ordenar a execução dessas 
atividades;  Instruir os alunos sobre os exercícios e jogos programados, inclusive sobre a utilização de aparelhos e instalações de 
esportes, fazendo demonstrações e acompanhando a execução dos mesmos pelos alunos, para assegurar o máximo aproveitamento 
e benefícios advindos desses exercícios; efetua testes de avaliação física, cronometrando, após cada série de exercícios e jogos 
executados, os problemas surgidos, as soluções encontradas e outros dados importantes, para permitir o controle dessas atividades 
e avaliação de seus resultados; Promover a prática da ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral, entre estudantes e 
outras pessoas interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas dessas atividades esportivas e orientando a execução 
das mesmas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais; 
Planejar e coordenar atividades de recuperação psicomotora (ginástica de reabilitação), técnica de jogos e outros;  Executar outras 
atividades correlatas. 
 
TÉCNICO EM CONSTRUÇÕES: 
Realizar levantamento topográfico e executar controle tecnológico de materiais e solo. Interpretar projetos e especificações técni-
cas. Executar esboços e desenhos técnicos, sob supervisão. Elaborar planilha de quantidade e de custos para orçamento de obra ou 
reforma. Analisar, compor custos diretos e indiretos, adequando-os. Organizar arquivo técnico. Inspecionar a qualidade dos mate-
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riais e serviços e tomar providências quanto à conservação, necessidade de reparos, guarda de equipamentos e materiais disponí-
veis no canteiro de obras. Auxiliar nas atividades de planejamento, execução, fiscalização e medição da obra. Executar outras atri-
buições correlatas 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 
Executar os trabalhos de análise e conciliação de contas. Classificar e contabilizar as despesas, receitas e movimentação financei-
ra. Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis. Participar da elaboração de balancetes e 
balanços, aplicando normas contábeis. Organizar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias. Ela-
borar prestações de contas de convênios, concursos e outros recursos específicos. Acompanhar saldos orçamentários para autori-
zação de realização de despesas. Manter arquivo da documentação relacionada a contabilidade. Executar outras atribuições corre-
latas. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
Assistir o enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem. Prestar 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave. Participar das ações de prevenção e controle das doenças transmis-
síveis em geral em programas de vigilância epidemiológica. Participar dos programas e das atividades de assistência integral à 
saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco, favorecendo melhores resultados e 
desempenho profissional. Participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais e do trabalho. Integrar a equipe de saúde, tendo em vista o modelo preventivo e a humanização do relacionamento 
profissional/paciente, buscando melhor qualidade de vida para todos. Preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos, 
prestando esclarecimentos e respeitando sempre seus direitos e sua integridade. Executar tratamentos especificamente prescritos 
ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por via oral e parenteral, realizar con-
trole hídrico, fazer curativos, aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio e aplicação de vacinas. Pres-
tar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios. Zelar pela preservação do cliente em sua condição patológica, física, espiritual 
e social. Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente, zelando por sua segurança. Zelar pela limpeza e ordem do material, de 
equipamentos e de dependências de unidades de saúde. Orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescri-
ções de enfermagem e médicas. Executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes. Participar dos procedimentos pós-
morte. Cumprir e fazer cumprir o Código de Deontologia da Enfermagem. Anotar, diariamente no prontuário do paciente, as ativi-
dades da assistência de enfermagem para fins estatísticos, jurídicos, epidemiológicos e de controle do trabalho realizado. 
 
TÉCNICO FLORESTAL: 
Auxiliar na implementação de normas, manuais, orientações, critérios e metodologias técnicas relativas à gestão florestal da distri-
buição;  Colaborar nos estudos e projetos de meio ambiente (roçadas, podas de árvores, obras e projetos afins) de acordo com as-
pectos e normas e legislação ambiental relativo à gestão florestal da distribuição;  Participar de pesquisas e novas técnicas de ges-
tão florestal da distribuição, para o aprimoramento, racionalização ou otimização das técnicas empregadas;  Participar na especifi-
cação, julgamento técnico de propostas e inspeção de equipamentos especiais de meio ambiente na elaboração de estudos, visando 
melhorias ambientais, bem como proceder negociação junto a entidades de meio ambiente (IAP, IBAMA, SECR. DE MEIO AM-
BIENTE);  Participar na elaboração Subsidiar o planejamento, projeto e análise técnico-econômica de gestão florestal da distribui-
ção;  Participar na preparação e ministrar cursos técnicos de formação e aperfeiçoamento em gestão florestal da distribuição, bem 
como prestar atendimento e apoio técnico às unidades da empresa. 
 
TOPÓGRAFO: 
Efetuar o reconhecimento básico da área programada, analisando as características do terreno. Executar os trabalhos topográficos 
relativos a balizamento, colocação de estacas, pontos de georeferenciamento, referência de nível e outros. Realizar levantamento 
topográficos na área demarcada, utilizando-se de equipamentos próprios. Registrar os dados obtidos nos levantamentos topográfi-
cos, anotando e ou transferindo dados de um equipamento para outro. Elaborar cálculos topográficos, plantas, desenhos, esboços, 
relatórios técnicos, cartas topográficas, aerofotogrametria, indicando e anotando pontos e convenções para o desenvolvimento de 
plantas e projetos. Providenciar o aferimento dos instrumentos utilizados. Zelar pela conservação, limpeza e manutenção dos equi-
pamentos e ambiente de trabalho. Executar outras atribuições correlatas 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011 

Edital Nº 01.01/2011 
 
 
 

ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Nome do candidato: 

 

Registro Geral (RG): 

Nº Órgão expedidor: 

CPF:  Telefone: (         )  

Cargo pretendido: 

 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico): 

 

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01.01/2011 e declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser respon-
sabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 
_______ de ___________________________ de 2011. 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

Piraquara - PR, ______/ ______/ 2011   ( ) Deferido     ( ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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Edital Nº 01.01/2011 
 

ANEXO IV  
 
 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto Federal 

n.º 3.298/1999 

(     ) Não                     (     ) Sim 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

Em caso positivo, especificar: _____________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

Piraquara, _____ de ___________________ de 2011. 

 
__________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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Anexo V  

 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
 JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________, _____ de ________________  de 2011. 

 
___________________ 
Assinatura do Candidato 
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Anexo VI 
 
 

CRONOGRAMA  
 
 

ETAPA OU ATIVIDADE  DATAS  

Publicação do Edital 25/08/2011 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 25 a 29/08/2011 

Período de Inscrição 25/08/2011 a 12/09/2011 

Último dia para pagamento do boleto bancário 13/09/2011 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação 
dos locais para realização das provas objetivas. 

20/09/2011 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  21 e 22/09/2011 

Realização da Prova Objetiva 02/10/2011 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 02/10/2011 às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 03 e 04/10/2011 

Publicação do resultado final da prova objetiva e convocação pa-
ra prova prática e prova de títulos 

20/10/2011 

Recebimento de recurso contra o resultado final da prova objetiva 21 e 24/10/2011 

Realização da Prova Prática e Prova de Títulos 29/10/2011 

Publicação do resultado final da prova prática e prova de títulos 08/11/2011 

Recebimento de recurso contra o resultado final da prova prática 
e prova de títulos 

09 e 10/11/2011 

Homologação do resultado final 17/11/2011 

 
 


